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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro - CEP: 68.250-000 

Qu 
I 'd 

Ofício N° 053/2015/SEMG 
(c/rrrcp ^ 

Óbidos, 30 de Janeiro>ie 2QJ5. ^ 

A Senhora, 

Aline da Silva Ferreira 

Presidente da CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Prezada Senhora, 

PREFEH 

Protocc'-.- Q Q ; M 

^ 01 

Considerando a premente necessidade de stãj£i£Íeitura 'cfós "serviços 

Técnico-Juridico em especifico com a ALMEIDA E COELHO S/S, em virtude desta 

sociedade já prestar os serviços a esta municipalidade com eficiência e qualidade, 

serviços imprescindíveis ás orientações e pareceres a processos administrativos e 

demais ações de interesse da administração pública municipal, solicitamos a Vossa 

Excelência que se digne autorizar a contratação de profissional da área jurídica para 

prestar serviços advocatícios para esta Prefeitura, SEMED e SEMSA. 

Atenciosamente, P R E F E I T t ' 

mo Secretária MunicipaIXíè " 

Decreto n° 69 

í 1 
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ALMEIDA & COELHO 
ADVOGADO ASSOCIADOS 

À Secretaria Municipal de Governo 

I 

A/o 

PROPOSTA FINANCEIRA 

PROPONENTE: 

ALMEIDA E COELHO ASSOCIADOS S/S, escritório por grupo de 

Advogados detentores de notória especialização em Direito 

Administrativo e Municipal, estabelecido na Avenida José Malcher, n° 

937. saía 1904. Nazaré, Belém/PA. 

OBJETO: 

Constitui objeto desta proposta a contratação de empresa para 

prestação de serviços técnicos especializados em assessoria e 

consultoria jurídica em Direito Administrativo e Financeiro a Secretaria 

Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD; 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED E Secretaria Municipal de 

Saúde - SEMSA, em especial sobre Regime Jurídico dos Serviços 

públicos, Planos de Cargos e Carreira e remuneração PCCR, Parecer 

Jurídicos nos diversos campos do direito, procedimento licitatórios e 

contratos administrativos e demais assuntos que demandem 

apreciação jurídica, incluída a defesa dos interesses dessas 

Secretarias Municipais Junto ao TCU. TCE E TCM. 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

Para a execução dos serviços, a contratada se valerá diretamente dos 

serviços de seus sócios, sem prejuízo dos demais advogados 

associados, bastando, para tanto, a outorga de poderes mediante 

instrumento de mandato. 

Também fica à disposição das Secretarias Municipal em epígrafe a 

estrutura do escritório ALMEIDA E COELHO ASSOCIADOS S/S, que 

poderá ser utilizada para a execução de trabalhos pontuais que, a 

critério das secretarias, demandem maior complexidade jurídica. 

/// , 



ALMEIDA & COELHO 
ADVOGADO ASSOCIADOS 

'Uj Quadrimestre Cr 

cc Documento O 

PREÇO: 

A título de remuneração pelos serviços descritos na presente proposta, 

as Secretarias contratantes pagarão à contratada à importância mensal 

de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), durante 12(doze) meses, 

sendo: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para os trabalhos prestados à 

SEMSA; R$ 5.000,00(cinco mil reais ) para os trabalhos prestados à 

SEMED e R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para os trabalhos prestados 

à SEMAD. 

DO CONTRATO: 

Em havendo interesse das partes, será formalizado o competente 

contrato de prestação de serviço, precedido de processo de 

inexigibilidade de licitação, dirimindo com mais especificação os 

direitos e obrigações das partes. 

São os termos gerais da proposta. 

Belém, 30 de janeiro de 2015. 

ALMEIDA E C0ELJ40 ASSOCIADOS S/S. 

CNPJ: 19.756.665/0001-58 
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Eu, Alberto Antonio Campos, Vlce-

Presidente da ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO 

PARÁ, nos termos da Lei, 

CERTIFICO que foi deferido o pedido de 

Registro da Sociedade de Advogados de n° 6 2 0 / 2 0 1 4 nos seguintes termos: 

"ALMEIDA E COELHO ADVOGADOS ASSOCIADOS SOCIEDADE SIMPLES. 

Pelo presente instrumento particular é na melhor forma de direito, MÁRCIA DA 

S n t V A ALMEIDA, brasileira, casada, advogada, Inscrita na OAB-PA sob o n° 

8.206 e CPF/MF nO 353.826.512-72, residente e domiciliada na Av. Tavares 

Bastos, 110, Bairro do Souza, CEP 66.613-140 na Cidade de Belém, Estado do 

Pará e JOÃO BATISTA CABRAL COELHO, brasileiro, solteiro, advogado, 

Inscrito na OAB-PA sob o n° 19.846 e CPF/MF no 723.775.502-15, residente e 

domiciliado na Passagem Bons Amigos, n° 539, Bairro da Guanabara, CEP 

67.010-530 na Cidade de Ananindeua, Estado do Pará, partes entre sí 

ajustadas, têm a constituição de uma Sociedade de Advogados, que se regerá 

pelas seguintes cláusulas e condições:CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RAZÃO 

SOCIAL - A Sociedade tem por razão social o nome "ALMEIDA E COELHO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS SOCIEDADE SIMPLES" e se rege pela Lei 

Federal no 8906/94, pelo Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da 

Ordem dos Advogados do Brasil, pelo Provimento 112/2006 e pelos demais 

provimentos e regulamentos aplicáveis à espécie.PARÁGRAFO ÚNICO - DO 

USO DA RAZÃO SOCIAL: A razão social é de uso exclusivo nos negócios da 

Sociedade, ficando vedada sua utilização em negócios estranhos ao objeto 

sócia (.CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: O objeto principal da sociedade é a 

prestação de serviços exclusivamente jurídicos, privativos de advogados, 

podendo, ainda, praticar todos os demais atos que, direta ou Indiretamente 

estiverem vinculados aos objetivos da sociedade. CLÁUSULA TERCEIRA - DO 

PRAZO: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, na forma permitida 

pela legislação brasileira em vigor, CLÁUSULA QUARTA - DO ENDEREÇO: A ^ j í l 

Sociedade tem sede nesta cidade de Beiém/Pa, à Av. Governador José Malcher, / ( ^ ^ 

n° 937 sala 1904, Bairro Nazaré, CEP 66.055-260, fone 3223-2757, fax 3223-^^^^^^'^ 
2757, e-mail: msilvaaimeiaa@ia.com.brParáQrafo Único: Fica autorizada a 

criação de filiais desta Sociedade em qualquer parte do território nacioi 

respeitadas as normas vigentes.CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOC^ 

Praça Barôo do Rio Branco 93 - B5!*m-PA, CEP: 66.015-060 Fone" 4006-8600 Fax: 4006-8603 
Home Page: vv̂ a w.oflb|)a org br 
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PARÁ 
SEÇÃO DO PARÁ ^ Ano 20^5 

O capita! sócia! é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) totalmente intè^lzêèhy^f'^/^ 
nesta oportunidade pelos sócios, dividido em 10.000 (dez mil) deXqtiotas (^í^''^^'^^ 

patrimoniais, sendo cada quota no valor nominal de R$ 1,00 P A ^ h 

reaí).CLÁUSULA SEXTA - DA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL E D « 

QUOTAS: O capital social de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e as quotas 

patrimoniais e de serviço estão assim distribuídas: Nome do Sócio 1 - Mareia 

da Silva Almeida - n*» de quotas 50 - Valor Patrimonial R$ 5.000,00- % no 

Capital 50%; Nome do Sócio 1 - 2 - João Batista Cabral Coelho - n*> de 

quotas 50 - Valor Patrimonial R$ 5.000,00- 9/o no Capital 50%; T O T A L 

no de quotas 100; T O T A L Valor Patrimonial R$ 10.000,00 - T O T A L 

%> no Capital 100%.CLÁUSULA SÉTIMA - DA CESSÃO DAS COTAS: Se um 

dos sócios desejar vender ou ceder onerosamente a terceiros, estranhos à 

sociedade, uma parcela ou a totalidade de suas quotas, poderá fazé-lo, desde 

que ofereça por escrito aos demais para que estes exerçam o direito de 

preferência no prazo de 30 (trinta) dias. O silêncio do sócio significará 

aprovação da alienação, mas a venda ou cessão das quotas só poderá ser 

consumada nas mesmas bases e condições ofertadas pelo cedente aos demais 

SÓCios.CLÁUSULA OITAVA - DA DISTRIBUIÇÃO DOS RESULTADOS:5erão 

efetuados balancetes periódicos a fim de apurar o resultado societário havido, 

sendo facultado à sociedade rateá-los ou nâo na proporção da participação de 

cada sócio no capital social, o que será objeto de deliberação societária, 

obedecidas as reservas de provisão e de rateios que a sociedade venha a 

estabelecer para a boa gestão;PARÁGRAFO PRIMEIRO - DO EXERCÍCIO 

SOCIAL: O exercício soclat coincidirá com o ano civil, encerrando-se, 

necessariamente, em 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, para 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

económico, que serão julgados pelos sócios, no primeiro trimestre seguinte ao 

término do exercício social.CLÁUSULA NONA - DO FALECIMENTO, DA 

AUSÊNCIA, DA INVALIDEZ OU DA INTERDIÇÃO DO SÓCIO:Na ocorrência 

dessas hipóteses observar-se-ão as seguintes condições: PARÁGRAFO 

PRIMEIRO: No caso de falecimento ou ausência de quaisquer dos sócios a 

sociedade nâo será extinta, levantando-se um balanço especial para a data legai 

da declaração do fato, no prazo de 90 (noventa) dias e, o representante legal do 

falecido ou ausente, deliberará com os sócios remanescentes, de comum 

acordo, se convier aos remanescentes, mediante aprovação dos detentores da 

maioria do capitai social, o ingresso dos herdeiros ou sucessores do morto ou 

ausente, no prazo de 30 (trinta) dias após lhe ter sido apresentado o balanço, 

sujeltando-se os herdeiros ou sucessores a preencher a condição de advogado 

regularmente inscrito na OAB, E, não havendo o quorum acima estipulado, 

efetuar-se-á o pagamento dos haveres daquele a sua herança ou sucessores, a 

serem apurados naquele balanço especialmente efetuado para tal fim, no 

máximo em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de 

atuaíização monetária calculada pela variação acumulada, mensalmente 

INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor) da Fundação Getúlio Van 

Praça Barfto do Rio Bmiwo, 33 - Betóm-PA, CEP: 66 015-060 Fona: 4006-8600 Fax 4006-8603 
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SEÇÃO DO PARÃ S ° 
Vcó t ^ ° — " - ^ \  '  

de juros de 1 % (um por cento) ao mês, contados da data da ocomeriçla áo\//^ 
evento, iniciando-se o pagamento da primeira parcela 90 (noventa) d i à ^ ^ ó s 

essa data.PARÁGRAFO SEGUNDO: Se o faiçcido for sócio no exercícioSío-

cargo de administração da sociedade, o seu representante legal receberá, 

durante o período que anteceder - ao pagamento dos haveres daquele, 

mensalmente, valor Idêntico ao seu pró-labore à época do óbito, a título de 

adiantamento a ser descontado dos haveres à época do pagamento 

destes.PARÁGRAFO TERCEIRO: Havendo a Interdição de quaisquer dos 

sócios, a sociedade não será extinta e, os haveres do sócio Interditado serão 

apurados, também, em balanço especial, na data legalmente reconhecida como 

da declaração de interdição do sócio, sendo este excluído da sociedade e, tais 

haveres, após apurados na forma do § 1° desta cláusula, pagos nos mesmos 

termos e condições ali previstos, ao seu curador, efetuando-se a necessária 

redução do capital social.PARÁGRAFO QUARTO: No caso do herdeiro ou 

sucessor do sócio falecido ou ausente deter cotas do capital da sociedade, 

participando desta como sócio, acrescerão às suas cotas aquelas que receber 

por herança ou sucessão, as quais lhe serão igualmente distribuídas, nâo se 

aplicando, nessa hipótese, a regra disposta no § 1° desta cláusula. Ou seja, não 

haverá apuração de haveres do sócio falecido ou ausente, para indenizaçâo dos 

seus herdeiros ou sucessores, mas, sendo estes sócios na entidade, por ocasião 

da declaração do óbito ou da ausência do sócio morto ou ausente, a eles serão 

distribuídas as cotas nos termos, do ato legal que lhes destinar a 

herança.PARÁGRAFO QUINTO; Tanto no caso de óbito, ausência ou interdição 

de sócio, só será aceita a representação deste através da documentação 

pertinente, legalmente expedida pela autoridade judicial 

competente.PARÁGRAFO PRIMEIRO: A sociedade firmará um seguro de vida 

e de acidentes pessoais em favor de cada Sócio Patrimonial, cujo valor será 

definido através de consenso social, periodicamente atualizado, tendo corno 

beneficiários seus herdeiros necessários, respeitada a legítima. Uma vez 

recebido este valor, ficará Integralmente indenizada a participação social do 

falecído/inválído/interdito/ausente na Sociedade. PARÁGRAFO SEGUNDO: 

Enquanto não for pago o valor referido no parágrafo anterior, a Sociedade 

antecipará aos herdeiros e sucessores do Sócio Patrimonial 

faiecido/inválido/lnterditado/ausente o mesmo montante que o Sócio 

Patrimonial receberia caso estivesse em plena atividade societária incluindo 

lucros e excluindo pró-labore. Este montante será pago a título de adiantamento 

e será compensado com o valor do seguro, quando este vier a ser pago pela 

empresa seguradora. Caso o seguro venha a ser efetuado com mais de uma 

seguradora, o disposto neste parágrafo vigorará de forma proporcional ao 

adimplemento de cada qual. PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso o seguro 

estabelecido no parágrafo primeiro desta cláusula nâo seja pago, fica prevista a 

seguinte disposição supletiva de indenização/reembolso: a Sociedade pagará 

aos beneficiários,- herdeiros e sucessores do Sócio PatrimonJgtoõíãS; 

falecldo/lnválido//interditado/ausente o montante que o Sócio PatrlmcjQÍal f / 

^ \ 
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receberia caso estivesse em plena atividade societária, IncluindoVtefcros ^ í \ r ^ 
excluído o pró-iabore, de acordo com o seguinte escalonamentoidurafíte osvj 

primeiros 06 meses, 100% (cem por cento); entre 07 e 12 meses, o equivalente, P.^U -

a 80% (oitenta por cento);entre 13 e 18 meses, o equivalente a 50% cinquenta 

por cento;entre 19 e 24 meses, o equivalente a 35% (trinta e cinco por 

cento);entre 25 e 30 meses, o equivalente a 25% (vinte e cinco por 

cento).CLÂUSULA DÉCIMA - DA RETIRADA DE SÓCIO:No caso de um dos 

sócios desejar retirar-se da sociedade deverá notificar os outros, por escrito, 

com antecedência de 60 (sessenta) dias, conforme art. 1.029, do Código Civil 

Brasileiro, e, seus haveres lhe serão reembolsados nas condições abaixo 

ajustadas.PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os haveres do sócio retirante, 

compreendendo capital, lucros e quaisquer outros créditos, serão apurados pelo 

montante efetivamente realizado e será liquidado com base na situação 

patrimonial da sociedade, verificada em balanço especialmente levantado, na 

data da ocorrência.PARÁGRAFO SEGUNDO: Os haveres apurados na forma 

acima estabelecida serão pagos ao sócio retirante em 12 (doze) parcelas iguais, 

mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a apuração do 

valor. CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA EXCLUSÁO DE SÓCIOS: A 

Sociedade poderá excluir sócios, desde que justificadamente e de forma 

indenizada, pela unanimidade dos votos dos Sócios Patrimoniais, excluídos os 

Impedidos. PARAGRAFO PRIMEIRO: Os haveres do sócio excluído, 

compreendendo capital, lucros e quaisquer outros créditos, serão apurados pelo 

montante efetivamente realizado e será liquidado com base na situação 

patrimonial da sociedade, verificada em balanço especialmente levantado, na 

data da ocorrência.PARÁGRAFO SEGUNDO: Os haveres apurados na forma 

acima estabelecida, serão pagos ao sócio excluído em 12 (doze) parcelas iguais, 

mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a apuração do 

valor. PARÁGRAFO TERCEIRO: O capital social sofrerá a correspondente 

redução, salvo se os sócios remanescentes suprirem o valor da 

quota.PARÁGRAFO QUARTO: Considerando que as sociedades de advogados 

são tipicamente sociedades de pessoas, cuja base de exercício reside na 

confiança recíproca e na affectio societatis, e ainda, que por Imposição legal, 

nessas sociedades, o nome social deve conter o patronímico de um ou mais 

sócios, e que o uso desses é direito personalíssimo, considera-se fato suficiente 

à permitir a dissolução parcial da Sociedade, com exclusão de um ou mais 

sócios, a perda daquela affectio, assim deliberada por decisão dos Sócios 

Patrimoniais remanescentes, por votação, unânime e especialmente convocada 

para esse fim, e com prévia convocação do sócio que se pretende excluir. 

PARÁGRAFO QUINTO: Em qualquer caso de exclusão, esta será operada 

mediante simples alteração do Contrato Social, na forma do parágrafo único do 

art. 12 do Provimento 112/2006 do Conselho Federal da OAB.CLÁSULA 

DÉCIMA-SEGUNDA: PROSSEGUIMENTO DAS ATIVIDADES SOCIAIS - Em 

qualquer das hipóteses estabelecidas nas CLÁUSULAS OITAVA, N O N A j 

DÉCIMA, a sociedade não entrará em dissolução, podendo os srofe* 
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remanescentes continuar com as attvidades sociais, até a efetlva re 

do quadro societárío.CLÁUSULA DÉCXMA-TERCEIRA: RESPONSAB 

REMANESCENTE • A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o ex 

herança, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos 

após averbada a resolução da sociedade. Nas hipóteses de retirada ou exclusão 

de sócios, a responsabilidade pelas obrigações sociais perdurará por igual prazo, 

enquanto não se requerer a averbação, nos termos do art. 1.032 do Novo 

Código Civil Brasileíro.CLÁUSULA DÉCZMA-QUARTA - DA QUARENTENA: Em 

todas as hipóteses acima mencionadas nas cláusulas 9« a 11^ fica estabelecida 

quarentena de 24 (vinte e quatro) meses para exercer a advocacia contra os 

clientes que a Sociedade possuía no período em que o Sócio esteve na 

Sociedade, sem prejuízo das sanções cprrespondentes.CLÁUSULA DÉCIMA-

QUINTA: Os sócios não poderão exercer advocacia autonomamente e auferir os 

respeaivos honorários como receita pessoal, salvo na hipótese em que os 

sócios, unanimemente, resolverem deliberar de outro modo, através de prévia e 

expressa anuência dos Sócios. Excetua-se dessa regra, também, o exercício da 

advocacia como servidores nos cargos próprios à advocacia pública ou, ainda, 

como empregados de pessoas jurídicas de direito privado, desde que não se 

trate de outra sociedade de advogados. Também, poderão os sócios exercer o 

magistério público ou privado. CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: 

RESPONSABXUDADE DDS SÓCIOS - A responsabilidade profissional dos 

sócios será regulada pelas normas do Estatuto da Ordem dos Advogados do 

Brasil e pelos provimentos do CFOAB. A sociedade, os sócios e associados 

responderão subsidiária e Ilimitadamente por comprovados danos causados aos 

clientes decorrentes de ação ou omissão no exercício da advocacia, conforme 

inciso XI do art. .20 do Provimento CFOAB n.o 112/2006 e Provimento n° 
147/2012 do CFOAB. A responsabilidade social de cada sócio, no âmbito dos 

negócios sociais, é limitada na forma da lei. Os sócios não responderão 

subsidiariamente pelas obrigações sociais estranhas ao exercício profissional, 

conforme estabelece o artigo 1.054 c/c o artigo 997, VIII, também do Código 

Civil. Parágrafo Único: Nas relações com terceiros, que não envolvam a 

prestação de serviços jurídicos, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao 

valor de suas partes, mas todos respondem solidariamente pela integrallzação 

do capital social, nos termos do artigo 997, inciso VIII, c.c. artigo 1.052 e 

1.054, do Código Civil (Lei nO 10.406/2002).CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA -

DO "PRD LABORE": Será estipulada uma retirada mensal para os sócios-

adminlstradores, de conformidade com a legislação em vigor.CLÁUSULA 

DÉCIMA-DITAVA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SDCIEDADE:A administração 

da sociedade, nos termos do art, 1,060, do Código Civil, caberá exclusivamente 

aos sócios MÁRCIA SILVA ALMEIDA e JOÃO BATISTA CABRAL COELHO, em 

conjunto ou separadamente, ficando eles autorizados ao uso do nome 

sociedade, dispensando-os de caução e investidos dos mais amplos e gerais 

poderes, podendo representá-la em juízo ou fora dele, nas relações com 

terceiros, nas repartições públicas e autarquias, assinando todos OS docume^SM^Q^ 

Praça Barão do Rio Branco, 93 - Bílém-PA. CEP: 66.015-060 Fone: 4006-8600 Fax: 4006-860ta qí 
Hcme Paoe: www.aabPaorg.br ^ \



•Ai 
PARA 

SEÇÃO 00 PARÁ • 

necessários à gestão dos negócios, podendo inclusive nomear, em conjunto, 

procuradores, desde que com prazo de mandato determinado e poderes 

especificos.CLÃUSULA DÉCIMA-NONA - DA EXTINÇÃO DA SOCIEDADE:-

Na hipótese de os sócios decidirem extinguir a sociedade será levantado o 

Balanço de Encerramento e divididos os haveres e deveres na proporção da 

participação de cada qual no capita) social.PARÁGRAFO ÚNICO: O pagamento 

integral deverá ocorrer no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias após o 

fechamento do Balanço de Encerramento.CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS 

ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: As alterações somente serão permitidas através 

do voto de peio menos, 50% do Capitai Soclai, salvo as disposições em 

contrário expressas neste Contrato.CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA - DA 

REVOGAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONFLITANTES: Ficam revogadas todas as 

cláusulas e disposições naquilo que conflttarem com o que é disposto neste 

instrumento.CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO: Fica estabelecido o foro da 

cidade de Belém, Estado do Pará, a fim de dirimir qualquer dúvida oriunda do 

presente Contrato.E, por estarem assim justas e contratadas, firmam as partes 

o presente documento em quatro vias de igual teor e valor, na presença de duas 

testemunhas que também subscrevem. Belém/PA, 03 de fevereiro de 

2014.aa)MARCIA SILVA ALMEIDA - OAB-PA 8.206- CPF: 353.826.512-72;JOÃO 

BATISTA CABRAL COELHO - OAB-PA 19.846 - CPF/MF 723.775.502-

15.TESTEMUNHAS:1. Lúcia Cristina Martins Peres CRC-PA 9.261CPF/MF 

260.387.492-68; 2. Rucilene de Nazaré da Silva Ribeiro - CI-PA 4.419.513 

PC/PA - CPF/MF 790.881.802-10". Este Registro de Contrato de Sociedade foi 

deferido pela Câmara Especial da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Pará, 

através da decisão do Conselheiro Relator Dr. Dennls Serruya, sendo 

devidamente homologado pela Presidência da Câmara Especial em 07/02/2014, 

data em que teve seu registro lavrado no Livro n° 15 de Sociedade de 

Advogados, sendo arquivada uma cópia do registro da sociedade neste Setor de 

Inscrição da OAB/PA. Belém/PA, 10 de/evereiro de 2014. 

Albqj^^ 
Vífce-Presiden 

0 ^ 
C a m p o s — 

'k 

Praça BarSo do Rio Branco 93 - Beiôm-PA. CEP: 66.015-060 Fone; 4006-8600 Fax: 4006-8603 



https: Vapp.sefa.pa.gov.br/EmissaoC ertidao/ernitirCeniaai-.aci.* 

GOVERNO DO ESTADO DO PARA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

SERVIÇO GRATUITO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTARIA 

Nome: NÃO EXISTE REGISTRO DESTE NÚMERO EM NOSSOS ARQUIVOS 
Inscrição Estadual: NÂO CONSTA 
CNPJ: 19.756.665/0001-58 

Ressalvado o direiío de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data. pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos lermos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 . e 
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006. somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 14:32:12 do dia 15/10/2014 
Válida até: 13/04/2015 
Número da Certidão: 702015080154055-1 

Código de Controle de Autenticidade: 6A18DDA4.6E61518B.333EB74C.54167079 

Observação: 
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6° da instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.seíá.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 
SERVIÇO GRATUITO 

15/10/2014 14. 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

SERVIÇO GRATUITO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA NAO TRIBUTARIA 

Nome: NÃO EXISTE REGISTRO DESTE NÚMERO EM NOSSOS ARQUIVOS 
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA 
CNPJ: 19.756.665/0001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que N.ÃO CONSTAM, até a presente data. pendências em seu nome. 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 . e 
da Instrução Normativa n.'* 0019, de 5 de Outubro de 2006. somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 14:32:12 do dia 15/10/2014 
Válida até: 13/04/2015 
Número da Certidão: 702015080154056-0 

Código de Controle de Autenticidade: BDA44F6C.EIAAE75D.F3C7C5F9.185871F1 

Observação: 
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019. de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.seíá.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 
SERVIÇO GRATUITO 

15/10/2014 U:~ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 

DA UNIÃO 

Nome: ALMEIDA E COELHO ADVOGADOS ASSOCIADOS SOCIEDADE SIMPLES 

CNPJ: 19.756.665/0001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto á 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 

passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://\Aww.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn fa2enda.g0v.br> 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1 751, de 02/10/2014 
Emitida às 10:12:42 do dia 28/01/2015 <hora e data de Brasilia>. 

Válida até 27/07/2015 

Código de controle da certidão: D969.B762.DB57.8B9B 

-Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

29/0!''201.5 i-i 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHI 

PODER J U D I C I Á R I O 
J U S T I Ç A DO T R A B A L H O 

STAS 

Nome: ALMEIDA E COELHO ADVOGADOS ASSOCIADOS SOCIEDADE 
SIMPLES (MATRIZ E F I L I A I S ) 
CNPJ: 19.756.665/0001-58 
Certidão n°: 96368742/2015 
Expedição: 15/10/2014, às 14:21:34 
V a l i d a d e : 12/04/2015 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s da 
d a t a de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e que ALMEIDA E COELHO ADVOGADOS ASSOCIADOS SOCIEDADE SIMPLES 
(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o (a) no CNPJ sob o n° 19.756.665/0001-58, 

NÃO CONSTA do Banco N a c i o n a l de Devedores T r a b a l h i s t a s . 
Certidão e m i t i d a com base no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 
T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 12.440, de 7 de j u l h o de 2011 , e 
na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2011 . 

Os dados c o n s t a n t e s d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão a t e s t a a empresa em relação 
a t o d o s os seus e s t a b e l e c i m e n t o s , agências ou f i l i a i s . 
A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verificação de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco N a c i o n a l de Devedores T r a b a l h i s t a s cons tam os dados 
necessários à identificação das pessoas n a t u r a i s e jurídicas 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Justiça do T r a b a l h o q u a n t o ãs obrigações 
e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e aos 
r e c o l h i m e n t o s previdenciários, a honorários, a c u s t a s , a 
emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
de execução de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o Ministério Público do 
T r a b a l h o ou Comissão de Conciliação Prévia. 



h!tps://www.s!fge.caixa.gov.br/Empresa/Crf'Crf/FgeCFSImpriinir.. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Inscrição: 11393370/0001-52 
Razão Social: CUNHA E LIMA LTDA ME 

Endereço: AV RUI BARBOSA SOS ALTOS C / CENTRO / SANTARÉM / PA/ 
68005-080 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/01/2015 a 26/02/2015 

Certificação Número: 2015012807434326309882 

Informação obtida em 29/01/2015, às 16:37:25. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br 

1 de 1 29''01'20!5 ló:40 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 

PROCURADORIA FISCAL DO MUNICÍPIO DE BELÉM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO C0NJU^4TA NEGATIVAI 
Processo n° 079640/119/2014 

\ > . .o 

Contribuinte: 

CPF/CNPJ^^ 

ALMEIDA E COELHO ADVOGADOS A S ^ I A D O S 

m 

lnscrição( 

Ressalvand 
d© respon^5l!fdao 
certifica dç§iuê:' N3 
admlnis 

Certi 
Noi 

Vaíidçide:'j6.íj '..^..i 

Códigffcde^Controts l í ^•à:..'^á. 

Atendi 
validac - V br/cnde-e. 

do Finanças 

I 

15IMHciwBRifafO 55S,foliroC«'npl()«.(3P: W.0il-OiiÚ teUm Piri 
lalafonc: (91) 9079^11 / 3075-5212 UM (91) 9D75-U1J 



iprovante de Inscrição e dt Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoa)uridica'cnpj/cnp)reva/Cn 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergèf^ç^, pr^^^^mS^j^L^to à 

Contribuinte, 

Confira os dad 

RFB a sua atuaíização cadastral. UJ 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUf-tRO Dt INSCRIÇAO 

19.756.665/0001-58 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO l^t?/./^!T^'''' 
07/02/2014 

CADASTRAL 

NOME ENPRESARIA. 

ALMEIDA E COELHO ADVOGADOS ASSOCIADOS SOCIEDADE SIMPLES 

TÍTULO DO EST/IBELECIMENTO 'NOME DE F/iNTASIA; 

CÓDIGO E DESCRIÇÃD DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

69.11-7-01 - Serviços advocaticios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDlCA 

223-2 - SOCIEDADE SIMPLES PURA 

LOGRADOURO 

AV GOVERNADOR JOSE MALCHER 
NUMERO 

937 
COWLEMENTO 
SALA 1904 

CEP 
66.055-260 

BAiRRO/DISTR' 

NAZARÉ 
MUNICÍPIO 
BELÉM 

UF 
PA 

E N D E R E Ç O E L E T R Ô N I C O 

perescontabil@yahoo.com.br 
TELEFONE 
(91) 8810-9939 / (91) 3223-2757 

E N T E F E D E R A T I V O R E S P O N S Á V E L Í E F R , 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATADASirjAÇAO CADASTRAL 

07/02/2014 

M O T I V O DE S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.470. de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 20/01/2015 ás 17:59:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social Voltar 

Preparar Página 
k. P*""̂  imp-essão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
.Atualize sua página /7 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL ^ 

HXJtnimoí OE «voGtto . . ,. tí^>^ 

JOAO BATíSTA mm COEL«S 
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PREFETTURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANUAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇA^. 

CNPJ 05.131.180/0001-64 - FONE; (93) 3547-3338 \

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 \ \ ; ^ 

RECEBIMENTO 

Na data de 30 de janeiro de 2015,jecebi estes autos no Setor de Protocolo, e 

faço este termo. Eu i )J^-^ , o escrevi. 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que o presente feito foi registrado no livro de 

próprio sob protocolo n° 0038/15 processo n° 0019/2015. 

Óbidos (PA), 30 de janeiro de 2015. 

CONCLUSÃO 

_ de janeiro de 2015, faço a estes autos conclusos ao 

Sr, Prefeito^unicipai de Óbidos, e faço este termo. Eu 

• , Presidente da Comissão Permanente de 

Licitaçâq^ e ^ e v i . 

Na data de A3Q 

DESPACHO 

C P L 

Encaminhe-se ao Secretário Municipal de Planejamento, para providências 

de seu cargo, após a Comissão Permanente de Licitação. 



o: <3* * ^aV© 

V I S T A S 

Nesta data, faço vistas 

I >T.jç.H. - L Í ; ! ^ V v(:.i .0/. 

Óbidos - PA, / Cif aoi~5 

R E C E B I M E N T O 

Nesta data, recebi o(s) presente (s) ^ j i X (^^3 

Óbidos 56CÔ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

Jurídica para prestar serviços advocatícios em especifico 
a ALMEIDA E COELHO S/S, para a Sede da Prefeitura 
Municipal, SEMSA E SEMED, 

Em cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Lei 8.666/93, DECLARO que existe recurso orçamentário. 
Para a despesa acima mencionada, que será consignada na seguinte dotação orçamentária; 

1313-Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
04,122.0037.2.008-Manutenção das Atividades da SEMAD 
33903900-Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2525-Fundo Municipal de Educação; 
12.122.040L2058-Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Educação; 
339039 OO-Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2424-Fundo Municipal de Saúde; 
10.I22.0200.2047-Manutenção do Fundo Municipal de Saúde-FUS; 
339039 OO-Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica 

Óbidos, O de \QV<}\JU}vr'. de àcàS>, 

Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 

ú ^ 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP 68.250-00a<<\\AtCIP47^ 

\ 

AUTORIZAÇÃO 

LU Ano ^013 

Na qualidade de ordenador de despesas, autorizo a contratação, nos termos do 

Processo Administrativo n°. 019/2015, de Inexigibilidade de Licitação sob o 

número 008/2015, e instauro o presente processo para que proceda à 

Contratação de profissionais na área iuridica para prestar serviços advocatícios 

para Prefeitura Municipal de Ôbidos-PA/Secretaria Municipal de Administração 

e Desenvolvimento Humano - SEMAD; Secretaria Municipal de Educação -

SEMED e Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, observando-se a Lei n° 

8.666/93 e alterações posteriores e demais legislações pertinentes. Autue-se. 

Cumpra-se 

Óbidos, 04 de fevereiro de 2015. 

M Á R I P ^ È N R I Q U E DE SOUZA GUERREIRO 
Prefeito Municipal de Óbidos 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n"; 05.131 180/0001-64 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO 

DECRETO H°. 631. de 11 de dezembro de 2014. 

"Designa os membros da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, 
para atuar no exercicio financeiro 
do ano de 2015". 

O Prefeito Municipal de Óbidos. Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO: 

1. A necessidade de compor a Comissão Permanente de Licitação - CPL. para atuar 
em 2015, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica designada a Comissão Permanente de Licitação, responsável por todos os atos 
administrativos pertinentes as licitações no exercício financeiro de 2015. composta pelos 
seguintes servidores: 

- Como Titulares-
a) ALINE DA SILVA FERREIRA - Presidente: 
b) MARISA MOUSINHO MODA - 1= Secretária; e 
c) HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR - mem 

I - Como suplentes: 

a) ÂNGELO MÁRCIO DOS SANTOS BRITO; 
b) FRANCISCO BARROS DA SILVA; e 
c) MARILENA CERDEIRA ELIZÁRIO 

l 
Quadrimestre 
Ano 2015 
Docu^nto 

Art. 2**. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ÓBIDOS em 11 de dezembro de 2014 

MARIOflENRIQUE DE SOUZA GUERREIR 
Prefeito Municipal de Óbidos 

Registrada e publica na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, em 11 de dezembro de 2014. 

uíci QUE 
Secretário Mufijcípaí de Administração e Desenvolvimento Humano 

Rua peputado ftannJnao Chaves, 338 - Céntro 
ÇSjy. 68.2ãO-000(-dH}idos - Pará-Arasil . 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS X^T^^^' 
CUPS: 05.13LI80/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

I N E X I G I B I L I D A D E D E L I C I T A Ç Ã O N ° 0 0 8 / 2 0 1 5 w 

P R O C E S S O A D M I N I S T R A T I V O N ^ 0 1 9 / 2 0 1 5 

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Governo - SEMG 

Histórico: Contratação de profissionais na área jurídica para prestar serviços 

advocatícios para Prefeitura Municipal de Óbidos-PA/Secretaria Municipal de 

Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD; Secretaria Municipal de 

Educação - SEMED e Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

Aos nove dias do mês de fevereiro de 2015, nesta cidade, na Comissão 

Permanente de Licitação, autuei a presente autorização para Contratação de 

profissionais na área jurídica para prestar serviços advocatícios para Prefeitura 

Municipal de Óbidos-PA/Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento 

Humano - SEMAD; Secretaria Municipal de Educação - SEMED e Secretaria 

Municipal de Saúde - SEMSA , com os documentos que instruem e, para constar 

eu. Presidente da Comissão Permanente de Licitação, faço esta autuação. 

Óbidos (PA)^9 de fevereiro de 2014 

Â U N E J D Ã m . V A FERREIRA 

Presidente da CPL 

Decreto n^ 631/14 

O^fía (Dep. (Rpimundo Cfiaves 338 - QECP:68.250-000 
ÓBidos — (Pará 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

OBIDO 
O 
CP 

MINUTA DE CONTRATO N° 001/2015 - IL N°.009 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE 

UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS-

PMO E DE OUTRO 

PARA 

Os signatários do presente Termo de Contrato que entre si fazem, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 

(MF) sob o n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado Raimundo Chaves, 

338, Centro - Óbidos - PA neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, MÁRIO 

HENRIQUE DE SOUZA GUERREIRO, brasileiro, portador do CPF/MF n.° 

210.342.902-82 e Cédula de Identidade n°5537839 - PC/PA, residente e 

domiciliado nesta cidade de Óbidos, a seguir denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado a inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

, situada a , doravante denominada CONTRATADA, 

firmam o presente contrato com as estipulações seguintes: 

CLÁUSULA I -DO OBJETO: 

Este Contrato tem por objeto a discriminados de acordo com a 

Inexigibilidade n.° 008/2014, bem como a proposta apresentada pelo 

CONTRATADO, que ficam fazendo parte do presente, como se nele tivessem sido 

integralmente transcritos, compreendendo assessoria na área de Direito 

Administrativo e Municipal. 

1.1. Os serviços a serem prestados acontecerão junto as Cortes de Contas, 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, Tribunal de Contas 

do Estado do Pará, Tribuna! de Contas da União, todos os órgãos 

ministeriais do Governo Federa! em Brasília - DF, todos os órgãos 

governamentais do Estado do Pará e ainda: 

- Consultoria e assessoramente em procedimento licitatórios, inclusive com 

a emissão de pareceres; 

Rua Dep. Raimundo Chaves 338 - CEP: 
Óbidos - Pará 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

OBIDO: 
UJ 

- Defesas orais e escritas em todas as vertentes do Judiciário, em qliàlquer 

que seja a instância, seja na esfera Estadual, Federal ou Especializadas 

Trabalhista e Agrária; 

- Elaboração e análise de Projetos de Lei; 

- Consultoria e Assessoria Jurídico-Administrativa para todos os trâmites da 

rotina de gestão da Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretaria Municipal de 

Educação-SEMED e Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 

CLÁUSULA II -DA VIGÊNCIA: 

2.1. O prazo do presente Contrato será de XX (XXXX) meses, cuja vigência se 

dará à de .xx de xxxxx de 2014 a xx de xxxx. de 2015, podendo este Contrato ser 

rescindido nos termos a que se refere o artigo 78 e 79 da Lei 8.666/93. 

2.2. A prorrogação de que trata o item anterior, poderá ser feita pelo mesmo 
período do item anterior. 

2.3. Os serviços a serem prestados acontecerão junto as Cortes de Contas, 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, Tribunal de Contas do 

Estado do Pará, Tribunal de Contas da União, todos os órgãos ministeriais do 

Governo Federal em Brasília - DF, todos os órgão governamentais do Estado do 

Pará e perante do Judiciário em todas as suas esferas e instâncias. 

CLÁUSULA III - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1. A prestação dos serviços será feita no Município de Óbidos/PA, no Município 

de Belém/PA, na capital do país Brasília - DF ou ainda em qualquer localidade do 

País ou do exterior (se for o caso), em que se fizer necessária atuação na defesa 

do interesse desta Municipalidade. 

CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO E DO VALOR DA CARTA CONTRATO: 

4.1. O presente contrato tem como previsão o valor Total de R$ XXXXX (XXXXX), 

paraaXXXXXXXXXX.. 

4.2. Os recursos financeiros, necessários ao fiel cumprimento deste contrato, 

correrão por conta dos recursos próprios da dotação orçamentária: Dotação (ões): 

1313 - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano; 

04.122.0037.008 - Manutenção das Ativioades da SEMAD; 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2525 - Fundo Municipal de Educação; 

12.122.0401.2058 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação; 

33903900 - Outros Seiviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

Rua Dep. Raimundo Chaves N" 338 - CEP: 68.250-00] 

Óbidos - Pará 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNPJ: 05.131180/0001-64 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 

10.122.0200.2047 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 

33903900 - Outros Seiviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA V - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

5.2. O pagamento será feito, mediante apresentação da Nota de Empenho e Nota 

Fiscal eletrônica, devidamente, datada e atestada pelo setor competente. 

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES: 

6.1. A CONTRATANTE fica obrigada a: 

a) Realizar o pagamento dos serviços de consultoria e assessoria, através 

da ordem bancária destinada a crédito do estabelecimento financeiro 

indicado pelo CONTRATADO, após a apresentação do faturamento, 

para sua aceitação e liquidação, conforme previsto no Artigo 63 da Lei 

4.320/64; 

b) Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de deslocamentos, 

viagens e estadias necessárias ao cumprimento do objeto deste 

Contrato. 

c) Designar servidor competente para realizar a fiscalização na execução 

dos serviços. 

6.2. O CONTRATADO fica obrigado a executar os serviços licitados nas seguintes 

condições: 

a) Atendendo as exigências legais prevista na Lei n.° 8.666/93 e 

alterações posteriores; 

b) Vinculação a Inexigibilidade N.° 008/2014- CPL; 

c) Manter-se durante toda a execução deste contrato em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, atendendo todas as condições exigidas 

pela licitação; 

d) Entregar a nota fiscal eletrônica com a descrição completa do serviço 

prestado; 

e) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução deste instrumento, como 

estabelece c art. 71 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores; e 

Rua Dep. Raimundo Chaves N" 338 - CEP: 68.250-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CNPJ: 05.131180/0001-64 ÓBIDOS 

f) 
: \  ^ M ^ T ^ ^ / 

Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais segurosPe X / 
nimÍQniipr niitrnQ n ã n mí^nrinnaHnc h o m r n m n nanamíanfr» Ho toHo o ^ OV^ 

g) 

quaisquer outros não mencionados, bem como pagamento de todo e-

qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta do 

Contrato, isentando a contratante de qualquer responsabilidade. 

Arcar com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou a 

terceiros, provocados por comprovada ineficiência ou Irregularidade 

cometida por seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na 

execução de quaisquer projeto elaborado. 

CLÁUSULA VII - DO REAJUSTAMENTO: 

7.1. Os preços ajustados permanecerão inalterados até 31/12/2015. 

CLÁUSULA VIII - PENALIDADES: 

8.1. A Aplicação das penalidades será de competência da Prefeitura Municipal de 

Óbidos, obedecido ao disposto nos Artigos 86,87 e 88 da Lei n.° 8666/93. 

8.1.1. No caso do CONTRATADO não cumprir os preceitos legais ou 

obrigações assumidas, serão aplicadas em função da gravidade da falta 

cometida, as seguintes sanções: 

8.1.1.1 - M u l t a : 

a) Correspondente a 0,5 % (meio por cento) sobre o valor dos serviços 

prestados, por dia de atraso, no caso de incidência na prestação dos serviços 

licitado, no que se refere a prazos e condições pactuados; 

b) Correspondente a 10 % (dez por cento) calculada sobre o valor global do 

serviço contratado, independentemente de outras previstas neste instrumento; 

c) As multas serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas 

neste edital, no contra:o e na legislação vigente. 

8.1.1.2 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Óbidos, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

8.1.1.3 - Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a 

administração pública, enquanto perdurar os motivos da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

8.1.1.4 - Vale ainda para o presente edital, o disposto nos Artigos 86, 88 e seus 

parágrafos e incisos da Lei n.° 8.666/93, e alterações posteriores. 

Rua Dep. Raimundo Chaves \ 338 - CEP: 68.250-000 
Óbidos - Pará 



Municipal de Óbidos, ou bilateralmente atendido sempre à conveniên^a 

administrativa ou quando ocorrer situações previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n.** 
8.666/93 e alterações posteriores. A critério da Prefeitura Municipal de Óbidos, 
caberá a rescisão do Termo de Contrato independentemente de interpelação 
judicial ou extra-judicial, quando o contratado; 

9.1.1. Não cumprir qualquer das obrigações contratuais. 

9.1.2. Transferir total ou parcialmente o contrato, sem prévia anuência da 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA X - DA ALTERAÇÃO DA CARTA CONTRATO: 

10.1. Este Termo de Contrato, regido pela Lei n° 8.666/93 poderá ser alterado nos 

termos do artigo 65 da mesma Lei e alterações posteriores, podendo inclusive 

ocorrer o seu apostilamento nos termos do §8° do art. 65 da Lei N°. 8.666/93. 

CLÁUSULA XI - DAS QUESTÕES DIVERSAS: 

11.1. O presente Contrato fica vinculado aos dispositivos da Lei n.° 8.666 de 21 de 

junho de 1993, e modificações posteriores e demais legislações pertinentes. 

CLÁUSULA XII - DO FORO: 

12.1. Os contratantes elegem o Foro da Comarca de Óbidos/PA, para dirimir 

questões oriundas do presente termo contratual, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por privilegiado que seja. 

E por assim estarem acordados, as partes, firmam o presente termo de contrato, 

em 3 (três) vias de igual forma, na presença de testemunhas constituídas que 

também assinam para os seus devidos efeitos legais. 

Óbidos (PA), XX de xxx de 2014. 

Contratada 
Contratante 

TESTEMUNHAS: 

Rua Dep. Raimundo Chaves N° 338 - CEP: 68.250-000 
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ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 
CNPJ/MF n" 05.151 180/0001-64 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Contratação de profissionais na área jurídica para prestar serviços 

advocatícios para Prefeitura Municipal de Óbidos-PA/SEMAD; SEMED e SEMSA. 

PROPOSTA: ALMEIDA E COELHO ADVOGADOS ASSOCIADOS SOCIEDADES 

SIMPLES. 

BASE LEGAL: Art. 25, inciso II da Lei N^ 8.666/93. 

Trata-se de justificativa legal pela inexigibilidade de licitação para a contratação 
de profissional técnico especializado, objetivando acompanhamento de consultoria a esta 
Prefeitura Municipal, Secretaria Municipal de Educação - SEMED e Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMSA para prestação de serviços advocatícios em especial: 

a) Os serviços a serem prestados acontecerão junto as Cortes de Contas, 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, Tribunal de Contas do Estado 

do Pará, Tribunal de Contas da União, todos os órgãos ministeriais do Governo Federal 

em Brasília - DF, todos os órgãos governamentais do Estado do Pará e ainda: 

b) ConsulToria e assessoramente em procedimento licitatórios, inclusive 

corn a emissão de pareceres; 

c) Defesas orais e escritas em todas as vertentes do Judiciário, em 

qualquer que seja a instância, seja na esfera Estadual, Federal ou Especializadas 

Trabalhista e Agrária; 

d) Elaboração e análise de Projetos de Lei; 

e) Consultoria e Assessoria Jurídico-Administrativa para todos os trâmites 

da rotina de gestão da Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretaria Municipal de 

Educação-SEMED e Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, entre outros. 

A Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1.993, regulamentando o inciso XXI do art. 37 
da Constituição Federal, exige que, "no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios", as contratações de obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras e alienações sejam realizadas mediante licitação, ressalvando, todavia, alguns casos 
específicos, nos quais existe a possibilidade de dispensa ou de inexigibilidade de licitação. 

Assim, em razão de situações excepcionais, ou seja, nas hipóteses indicadas no 
art. 25 da citada Lei n° 8.666, de 1.993, é inexigível a realização de licitação, por parte de tais 
pessoas jurídicas de Direito Público Interno, para a celebração de determinados contratos. 



ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 
CNPJ/MF n"; 05.131 180/0001-64 

X^\o Có 

Estabelece o referido dispositivo legal: 

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 

(...) 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação; 

§ 1° Considera-se de notória especialização o profissional ou 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato." 

O art. 13 a que se refere o transcrito dispositivo legal, por sua vez, dispõe: 

"Art.13 Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 
profissionais especializados os trabalhos relativos a: 

(...) 
Ill - assessorias ou consultoria técnicas e auditorias financeiras ou 

tributárias; 
(...) 
§ 3°. A empresa de prestação de serviços técnicos especializados 

que apresente relação de integrantes de seu corpo técnico em 
procedimento licitatório ou como elemento de justificação de dispensa 
ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que os 
referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços 
objeto do contrato." 

Acerca do inciso III do artigo supra citado o professor Toshio Mukai elenca serviços 

dele decorrente, sendo uma deles a consultoria e assessoria jurídica visando resguardar a 
segurança do Executivo, durante e após o governo, no que refere os reflexos 

O próprio diploma normativo estabelece, para efeito de licitação, o conceito jurídico 

de serviço, em seu art. 6°, a seguir in verbís: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se; 
(...) 

II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada 
utilidade de interesse para a Administração, tais como; demolição, 
conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação, 
adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, 
seguro ou trabalhos técnico-profissionais;" 

Para a conceituação jurídica de serviço singular deve-se recorrer à doutrina 

administrativa que, em linhas gerais e unanimes, o define como um serviço dotado de tal 

complexidade executória que c individualiza ou diferencia, cuja execução, por sua relevância 
para a Administração, demanda do executor, além de sua normal habilitação técnica e 



ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 
CNPJ/MF n° 05.131.180/0001-64 

Ui 
^\oO^J^pW^o <f>: 

ff?-* / vi6 
A singularidade, portanto, constitui uma importante característíb^^Assim, \^iff^0 

serviço deve ser tido como singular "quando nele tem de interferir, comoyequjsitS^^& 
satisfatório atendimento da necessidade administrativa, um componente criativo de seu autor, 
envolvendo o estilo, o traço, a engentiosidade, a especial habilidade, a contribuição intelectual, 
artística, ou a argúcia de quem o executa, atributos, estes, que são precisamente os que a 
Administração reputa convenientes e necessita para a satisfação do interesse público em 
causa" (Celso Antônio Bandeira de Mello, in Curso de Direito Administrativo, Malheiros 
Editores, São Paulo, 1.999, 11^ed., p.39-i). 

Em suma, como leciona Eros Grau (Inexigibilidade de Licitação - Serviços 
Técnico-Profissionais Especializados - Notória Especialização, in RDP 99, p. 70 e segs.), 
constata-se que: 

"singulares são os serviços porque apenas podem ser prestados, 
de certa maneira e com determinado grau de confiabilidade. por um 
determinado profissional ou empresa. Por isso mesmo é que a 
singularidade do serviço está contida no bojo da notória 
especialização, "(grifo nosso) 

Dessa forma, somente os serviços elencados no art. 13 do Estatuto Federal das 
Licitações que sejam considerados singulares, ou seja, que demandem do executor, além da 
sua normal habilitação técnica e profissional, conhecimentos profundos na sua área de 
atuação, podem ser contratados sem a prévia realização de procedimento licitatório, desde que 
o profissional ou empresa contratada detenha notória especialização, nos termos previstos no 
inciso II do art. 25 do mesmo diploma normativo. 

Aquele Estatuto, visando afastar eventuais dúvidas, no § 1° do citado art. 25, define 
notória especialização, da seguinte forma: 

"§ 1°. Considera-se de notória especialização o profissional ou 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiências. publicações, 
organização aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato." 

O profissional ou empresa deve, assim,, ser conhecido por aqueles que militam na 
mesma área e pelos seus clientes, desfrutando de prestígio e reconhecimento no campo de 
sua atividade Ensina o renomado jurista José dos Santos Carvalho Filho que "tal conceito 
deve decorrer de vários aspectos, como estudos, experiências, publicações, desempenho 
anterior, aparelhamento, organização, equipe técnica e outros do género" (in Manual de Direito 
Administrativo, Editora Lúmen Júris, Rio de Janeiro, 1.999, 5^ ed., p.195). 

Todavia, em se tratando de serviços ou causas de natureza singular, dispõem as 
Prefeituras Municipais, examinados os aspectos de conveniência e oportunidade, de poder 
discricionário para realizar a contratação direta de profissionais de notória especialização. Este 
é o pacífico entendimento do Egrégio Tribunal de Contas da União - TCU, expresso em 
diversas ocasiões, dentre as quais destaca-se a Decisão Plenária n° 494/1994, proferida nos 
autos do Processo TC n° 019.893/93-0, da qual extrai-se o seguinte trecho: 

Na verdaae, o entendimento hoje prevalecente neste Tribunal 



ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 
CNPJ/MF n": 05.131 180/0001-64 

1°) a circunstância de entidade pública ou órgão goyernameifúçí}^ 
contar com quadro próprio de advogados não constitui íiftpedimento 
legal a contratar advogado particular para prestar-lhe, serviços 
específicos, desde que a natureza e as características de 
singularidade e de complexidade desses serviços sejam de tal ordem 
que se evidencie não poderem ser normalmente executados pelos 
profissionais de seus próprios quadros, justificando-se portanto a 
contratação de pessoa cujo nível de especialização a recomende 
para a causa; 

2°) o exame da oportunidade e da conveniência de efetuar tal 
contratação compete ao administrador, a quem cabe analisar e 
decidir, diante da situação concreta de cada caso, se deve promover 
a contratação de profissional cujos conhecimentos, renome ou grau 
de especialização sejam essenciais para a defesa do interesse 
público que lhe cabe resguardar, e que não encontrem paralelo entre 
os advogados do quadro de pessoal da entidade sob sua 
responsabilidade 

3°) a contratação deve ser feita entre advogados qualificados 
como os mais aptos a prestar os serviços especializados que se 
pretende obter. 

4°) a contratação deve ser celebrada estritamente para a 
prestação de serviço específico e singular, nâo se justificando, 
portanto, firmar contratos da espécie visando à prestação de seiviços 
de forma continuada." 

Em suma, a legalidade da contratação direta de serviços técnicos profissionais de 

advogados depende de circunstâncias fáticas, requerendo do administrador um exame 

aprofundado de cada caso específico, considerados os aspectos de conveniência e 

oportunidade da Administração, que se justifica quando se conjugam, como requisitos, a 

singularidade do serviço, a habilitação específica e a notória especialização do profissional 

contratado, conforme destaca a Prof. Lúcia Valie Figueiredo, em ensinamento constante de 

sua obra Direitos dos Licitantes {Malheiros Editores, São Paulo, 3^ edição, 1992, p. 34), a 

seguir reproduzido-

"Se a notória especialização é uma das exceções à regra da 
licitação, traz como consequência, a possibilidade de contratações à 
revelia do procedimento licitatório. E, assim sendo, há de estar bem 
evidenciado que se conjugam os fatores necessários a sua validade. 

De conseguinte, como já afirmado, dois são os fatores que 
devem, obrigatoriamente, estar presentes; 

1) existência da especialização notória, em síntese, capacidade 
notória; 

2) necessidade desta especialização notória, por parte da 
Administração." 

Uma vez, observada a necessidade do município, a Administração atenta ao que 

prescreve o Estatuto Licitatório e aos ensinamos doutrinários, buscou Almeida e Coelho 

Advogados Associados Sociedade Simples, que atua no ramo do Direito e que já vem 

prestando esse serviço com qualidade, habilidade e presteza. 

Ante o exposto, pode-se afirmar a absoluta licitude da contratação, sem licitação, por esta 

Prefeitura Municipal, do serviço de consuítoria jurídica, com fundamento no art. 25, Inc. II da Lei 

S.666/93, as quais temos o dever legai de submeter a V. Exa., para a apreciação visando a 
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posterior contratação da empresa ALMEIDA E COELHO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
SOCIEDADE SIMPLES. 

Óbidos, 09 de fevereiro de 2015. 

C 
V^UN^^ÍA^ FERREIRA 

Presidente da Contssáo Permanente de Licitação 
Decreto \'S 631/14 

^^^^ oníõ 

. ; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
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C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

Memorando n° 030/2015 - CPL Óbidos, (PA), 09 de fevereiro de 2015. 

De: Comissão Permanente de Licitação 

Para: A s s e s s o r i a Jurídica 

Ref. Parecer sobre o procedimento de Inexigibilidade 

de Licitação para a Contratação de profissionais na 

área jurídica para prestar serviços advocaticios para 

Prefeitura Municipal de Óbidos-PA/SEMAD; S E M E D e 

S E M S A 

Em atendimento às determinações do Prefeito Municipal de Óbidos, abro 

vista do processo à Vossa Senhoria, para emissão de parecer sobre os 

procedimentos para a contratação acima mencionada , referente à Inexigibilidade 

de Licitação n'^ 008/2015, nos termos do parágrafo único do a r L ^ ^ p ^ ^ ^ ^ e i 

8.666/93 e suas alterações posteriores. / ^ ^ ^ ^ ' ^ 

Alins da Silva Ferreira 

Presidente da C P L 

Decreto n°. 631/2014 

PA9> 

<Kiui (Dep. ^inundò CBaves 9^ 33S - OE(P:68.250-000 
ÓBidos - (Pará > 
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CNPJ N^. 05.131.180/0001-64 

Parecer Jurídico 

Processo de Inexigibilidade de Licitação n°.: 008/2014 

Obietivo: Contratação de escritório de advocacia especializado na área de Direito juridico-

administrativa municipal para as SEMAD, SEMED e SEMSA. 

Advém da GPL, pedido de parecer jurídico acerca da possibilidade de Contratação 

de escritório de advocacia especializado na área jurídico-administrativa municipal para 

atender as demandas da SEMAD, SEMED e SEMSA. 

Analisando a proposta do Escritório ALMEIDA E COELHO ASSOCIADOS S/S, 

pretenso contratado para prestação do serviço supracitado, verifica-se que o mesmo 

atuará na área jurídico-administrativa nas mais diversas vertentes, inclusive com a defesa 

dos interesses da Administração junto aos Tribunais de Contas, seja no âmbito Estadual 

ou Federal. 

A justificativa da CPL se assenta no trabalho de natureza singular e notória 

especialidade do serviço a ser prestado pelo referido Escritório. 

O valor mensal de R$ 25.000,00 {vinte e cinco mil reais) para atender toda a 

estrutura administrativa, em todas as suas demandas jurídico-administrativas junto aos 

Tribunais de contas. 

Acerca desse tipo de procedimento, a OAB - Ordem dos Advogados do Brasil, 

através da SÚMULA 04/2012/COP, de 17 de setembro de 2012, através do CONSELHO 

PLENO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, pronunciou-se; 

Rua Dep. Raimundo Chaves n" 338 - Centro 

CEP: 68250-000 - Óbidos - Pará - Brasil 

Fone: (93) 3547-3044 

r 
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SÚMULA N. 04/2012/COP 

O Conselho Pleno do conselho federal da ordem dos advogados do brasil, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas nos arts. 75, parágrafo único, e 86 do Regulamento 

Geral da Lei n" 8.906/94, considerando o julgamento da proposição n. 

49.0000.2012.003933-6/COP, decidiu, na Sessão Ordinária realizada no dia 17 de 

setembro de 2012, editar a Súmula n. 04/2012/GOP. com o seguinte enunciado; 

ADVOGADO. CONTRATAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO. Atendidos os requisitos do inciso II do art. 25 da Lei n° 8.666/93, é inexigível 

procedimento licitatório para contratação de serviços advocaticios pela 

Administração Pública, dada a singularidade da atividade, a notória especialização e a 

inviabilização objetiva de competição, sendo inaplicável á espécie o dispositivo no art. 89 

(in totum) do referido diploma legal. X^^^^^^^A^ ^ 

Brasília, 17 de setembro de 2012. 1 
,k Quadrimestre ^ 
ííf Ano 2015 5 
UJ Documapto Q 

^ " X - / 
Presidente \ [ocrrrrfy ' 

OPHIR CAVALCANTE JÚNIOR 

Esse assunto vem sendo amplamente discutido, inclusive no âmbito do Supremo 

Tribunal Federal e os julgados do STF reconhecem a inviabilidade da disputa objetiva 

entre advogados para contratação pelo poder público, por meio de licitação. Assim foi no 

Recurso Ordinário em Habeas Corpus 72.830-8/RO (Rei. Min. Carlos Velloso, 2^ Turma, j . 

24/10/1995), no recurso Extraordinário 466.705-3/SP (Rei. Min. Eros Grau, Tribunal 

Pleno, j . 15/12/2006) e no Habeas Corpus 86.198-9/PR (Rei. Min. Sepúlveda Pertence, 1^ 

Turma, j . 17/04/2007). As decisões ressaltam, em diferentes circunstâncias, a 

inexistência do dever de licitar, quando presente os requisitos da notória 

especialização do advogado, da confiança entre administração e advogado e da 

relevância do trabalho contratado. 

O STJ enquadrou os serviços advocaticios nas hipóteses excepcionais de 

inexigibilidade do processo licitatório. pela experiência profissional e os conhecimentos 

exigidos para esse tipo de serviço especializado. Eis um trecho do Acórdão: 

fr, 
Rua Dep. Raimundo Chaves n° 338-Centro ''••\fif 
CEP: 68250-000 - Óbidos - Pará - Brasil i w f ^ 
Fone: (93) 3547-3044 . \M/ ^ 0>-^* ( l > 
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CNPJ N5. 05.131.180/0001-64 

"A singularidade dos serviços prestados pelo advogado consiste em seus 

conhecimentos individuais, estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, 

desta forma, inviável escolher o melhor profissional, para prestar serviço de 

natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração não se funda em 

critérios objetivos (como o menor preço)." R E s p 1192332 

grifei 

No meio académico o tema também aparece amplamente discutido, sendo muito 

veiculado, no sítio da sbdp, o artigo do respeitado Prof. Floriano de /Kzevedo Marques 

Neto, que defende a idéia de que existe incompatibilidade entre o dever de licitar e a 

contratação de advogados, o que resulta na ausência de fundamento jurídico que 

imponha a licitação como o meio obrigatório para a contratação de advogados pela 

administração pública. Intitulando "A singularidade da advocacia e as ameaças às 

prerrogativas profissionais", o texto sustenta que os serviços jurídicos estão 

impregnados pelas características pessoas do executor, o que impede a sua comparação 

com outros semelhantes que sejam executados por terceiro. Daí que tais características 

subjetivas constituem um fator de discrímen suficiente a autorizar um tratamento 

desuniforme na hipótese, afastando assim o dever de licitar. Segundo o autor, há 

inviabilidade de competição genuína entre advogados em certames licitatórios, em razão 

da impossibilidade de comparar objetivamente as propostas e dos preceitos éticos da 

profissão. 

Desta feita, por tudo que foi exposto, esta procuradora entende pela possibilidade 

da contratação via inexigibilidade de licitação. 

É o parecer S.M.J., conduzido à elevada decisão do Prefeito Municip 

Óbidos (PA), 10 de fevereiro de 2015. 

de Souza Cardoso Advogada Mara Ro 

Procuradora Qèfàl do Município 

OAB/PA 11514- Decreto 088/2014 

Rua Dep. Raimundo Chaves n° 338 - Centro 

CEP: 68250-000 - Óbidos - Pará - Brasil 

Fone: (93) 3547-3044 
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ÓBIDOS 

y 

DESPACHO DA INEXIGIBILIDADE DE LICIT^ÍOÃft C/p-

N° 008/2015 / 

A/o fj^pto 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 0019/2015 - PMO 

ASSUNTO: Contratação de profissionais na área jurídica para prestar serviços 

advocatícios para Prefeitura Municipal de Óbidos-PA/Secretaria Municipal de 

Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD; Secretaria Municipal de 

Educação - SEMED e Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 

RECONHEÇO a inexigibilidade de licitação para Contratação de 

profissionais na área jurídica para prestar serviços advocatícios para Prefeitura 

Municipal de Óbidos-PA/Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento 

Humano - SEMAD; Secretaria Municipal de Educação - SEMED e Secretaria 

Municipal de Saúde - SEMSA. no valor mensal de R$ 25.000,00 (vinte e cinco Mil 

Reais), totalizando um valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) pelo período 

de 12 (doze) meses, com fundamento no inciso II, do Art. 25 da Lei Federal n° 

8.666/93, atendido ao disposto no parágrafo único do Art. 26 do mesmo diploma 

legal, tendo em vista o constante do presente processo, o qual foi submetido a 

exame da douta Assessoria Jurídica. 

À deliberação do Prefeito Municipal de Óbidos - MÁRIO HENRIQUE DE SOUZA 

GUERREIRO para ratificação. 

Óbidos (PA), 11 de fevereiro de 2015. 

ALINE DA SILVA F E R R E I R A 

Presidente da C P L 

Decreto N°. 631/14 

Pm (Dsp. Paimundo Chaves 338 - CEP. 68.250-000 
ÓBidos - Pará Á 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP 68.250-000 

AC" 
Uj 
u. 
ai 
od 

Quadrimestre 

Ano 2015 
Documento 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Co 

o Prefeito Municipal de Óbidos, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com o que determina o Art. 26 da Lei n° 8.666/93, com suas 

alterações posteriores, e considerando o que consta do Processo 

administrativo de Inexigibilidade de Licitação sob o n° 008/2014 para 

Contratação de profissionais na área jurídica para prestar serviços advocatícios 

para Prefeitura Municipal de Óbidos-PA/Secretaria Municipal de Administração 

e Desenvolvimento Humano - SEMAD; Secretaria Municipal de Educação -

SEMED e Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, RATIFICA a declaração de 

Inexigibilidade de licitação a ser formalizado com a sociedade simples 

ALMEIDA E COELHO ADVOGADOS ASSOCIADOS SOCIEDADES SIMPLES, 

CNPJ: 19.756.665/0001-58, mediante contrato administrativo, no valor mensal 

de R$: 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), globalizando um valor de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais) durante o período de 12 (doze) meses, a 

partir de fevereiro de 2015. 

Óbidos (PA), 12 de fevereiro de 2015. 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 
Comissão Permanente de Licitações 

Mem. N"" 032/2015-CPL Óbidos (PA), 13 de fevereiro de 2015. 

De: Comissão Permanente de Licitação 

Para: RUICÍ COHEN S E R I Q U E - Secretário Municipal de Administração e 

Desenvolvimento Humano 

Encaminhamos a Vossa Senhoria extrato da Inexigibilidade n°. 008/2015, cujo 

objeto é Contratação de profissionais na área jurídica para prestar serviços advocatícios 

para Prefeitura Municipal de Óbidos-PA/Secretaria Municipal de Administração e 

Desenvolvimento Humano - SEMAD; Secretaria Municipal de Educação - SEMED e 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, a quai deverá ser publicada no mural desta 

Prefeitura pelo período de 15 (quinze) dias. 

Respeitosamente: 

Rua Dep. Raimundo Chaves 338 - CEP: 68.250-000 
Óbidos - Pará < 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

C1NP3'- 05.031.180/0001-64 

y 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
008/2015 

PROCESSO ADMINISTRTAIVO N° 0019/2015 - PMO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CONTRATADO: ALMEIDA E COELHO ADVOGADOS ASSOCIADOS SOCIEDADES 
SIMPLES; CNPJ: 19.756.665/0001-58. 

OBJETO: Contratação de profissionais na área jurídica para prestar serviços advocatícios 
para Prefeitura Municipal de Óbidos-PA/Secretaria Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Humano - SEMAD; Secretaria Municipal de Educação - SEMED e 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 

FUNDAMENTO LEGAL; Caput. Art 25, Inciso II da Lei Federal n° 8666/93 e^^ltecacões 

posteriores. / ^ l i ^ ^ ^ ^ h ^ ^ > 

VALOR TOTAL: R$ 300.000.00 (Trezentos mil reais). _ I ^ \ 
Uj Quadrimestre Zr 

VALOR MENSAL: 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais). ih Ano 2015 5 
a: Qocu.mcnío C3 PRAZO: 12 (doze) meses 1 ^ , Mo [o 

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: y ((ynTT^ • 

1313 - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano; ^ ^ 
04.122.0037.2008- Manutenção das Atividades da SEMAD; ^ 
33903900 - Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

2525 - Fundo Municipal de Educação; 
12.122.0401.2058 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Educação; 
33903900 - Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; * 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.122.0200.2047 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 
33903900 - Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

ORDENADOR DE DESPESAS: MÁRIO HENRIQUE DE SOUZA GUERREIRO 

ATO DE RATIFICAÇÃO: MÁRIO HENRIQUE DE SOUZA GUERRIRO 

Óbidos, 13 deTevereiro de 2015. 

A L I N Ê ^ SíLVA FERREIRA 
Presidente da CPL 
Dec. n° 631/14 

Pm (Dep. Pmnundò Chaves fN° 338 ~ CEP68.25i 
ÓBidos - Pará 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64- Fone: (93) 3547 - 3044 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

VISTAS 

Nesta data, faço vistas dos autos: a Comissão 

Permanente de Licitação 

Óbidos (PA), 13 dçfevereiro de 2015. 

[UICTCOH 

Sec. De Adm. e Dese. 

Quadrimestre 

Ano 2015 
Documento 

RECEBIMENTO 

Nesta data, encaminho à CPL, Certidão 

referente à Inexigibilidade de Licitação 

008/2015. 

Óbidos (PA), 13 de^evereiro de 2015. 

ÍÚlCÍyáOHEf 

Sec. De Adm. e Desenvolvimento 



C E R T I D Ã O 

RUICÍ COHEN SERIQUE, Secretário 

Municipal de Administração e 

Desenvolvimento Humano, no uso de 

suas atribuições legais, etc. 

CERTIFICA para os devidos fins, que nesta data foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura e permanecerá até o dia 23 de fevereiro de 2015, o Extrato da 

Inexigibilidade de Licitação N**. 008/2015, para Contratação de profissionais na área 

jurídica para prestar serviços advocatícios para prefeitura municipal de Óbidos-

PA/secretaria municipal de administração e desenvolvimento humano - SEMAD; 

secretaria municipal de educação - SEMED e secretaria municipal de saúde - SEMSA. 

É o que me cumpre certificar. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO H U M A N O , 

13 fevereiro de 2015. 

rio Munioipai de Adrriiriistração^ebeserivolvirTierito Humano 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CNPJ: 05.f31)80/0007-64 

Comissão Permanente de Licitações 

OBID ^ViNlC/^ 

I 
QuadnmesUe 

Ano 2015^ 

N°-. n -1 

CONTRATO N° 001/2015 - IL N°.008 
PApl^ 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS-PMO E DE 
OUTRO ALMEIDA E COELHO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS SOCIEDADES SIMPLES; CNPJ: 
19.756.665/0001-58. PARA CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS NA ÁREA JURÍDICA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS PARA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ÓBIDOS-PA/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTFRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO -
SEMAD; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
SEMED E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA. 

Os signatários do presente Termo de Contrato que entre si fazem, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PA. pessoa jurídica inscrita no CNPJ (MF) sob 

o n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro -

Óbidos - PA neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, MÁRIO HENRIQUE DE 

SOUZA GUERREIRO, brasileiro, portador do CPF/MF n ° 210.342.902-82 e Cédula de 
Identidade n°5537839 - PC/PA, residente e domiciliado nesta cidade de Óbidos, a seguir 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado ALMEIDA E COELHO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS SOCIEDADES SIMPLES, inscrita no CNPJ/MF sob o n.*̂  

19.756.665/0001-58, situada na Avenida Governador José Malcher, n°, 937, sala 1904, 

Bairro; Nazaré, Belém/PA. CEP: 66.055.206, doravante denominada CONTRATADA, 

firmam o presente contrato com as estipulações seguintes: 

CLÁUSULA! - DO OBJETO: 

1.1 Este Contrato tem por objeto a Contratação de profissionais na área jurídica para 
prestar serviços advocaticios para prefeitura municipal de Óbidos-pa/secretaria municipal 
de administração e desenvolvimento humano - SEMAD; secretaria municipal de educação 
- SEMED e secretaria municipal de saúde - SEMSA, discriminados de acordo com a 
Inexigibilidade n.° 008/2014, bem como a proposta apresentada pelo CONTRATADO, que 
ficam fazendo parte do presente, como se nele tivessem sido integralmente transcritos, 
compreendendo assessoria na área de Direito Administrativo e Municipal. 

1.2. Os serviços a serem prestados acontecerão junto as Cortes de Contas, Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Pará, Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
Tribunal de Contas da União, todos os órgãos ministeriais do Governo Federal em Brasília 
- DF, todos os órgãos governamentais do Estado do Pará e ainda: 

a) Consultoria e assessoramente em procedimento licitatórios, inclusive com a 
emissão de pareceres: 

aX^^:^^^>^X^ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNPJ: 05.731)80/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

b) Defesas orais e escritas em todas as vertentes do Judiciário, em qualquer que 
seja a instância, seja na esfera Estadual, Federal ou Especializadas Trabalhista e 
Agrária; 

c) Elaboração e análise de Projetos de Lei; 

d) Consultoria e Assessoria Jurídico-Administrativa para todos os trâmites da 
rotina de gestão da Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretaria Municipal de 
Educação-SEMED e Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 

CLÁUSULA II - DA VIGÊNCIA: 
2.1. O prazo do presente Contrato será de 12 (meses) meses, cuja vigência de 19 de 

fevereiro de 2015 a 19 de fevereiro de 2016, podendo este Contrato ser rescindido nos 

termos a que se refere o artigo 78 e 79 da Lei 8.666/93. 

2.2. A prorrogação de que trata o item anterior, poderá ser feita pelo mesmo período do 
item anterior. 

2.3. Os serviços a serem prestados acontecerão junto as Cortes de Contas, Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Pará, Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
Tribunal de Contas da União, todos os órgãos ministeriais do Governo Federal em Brasília 
- DF, todos os órgãos governamentais do Estado do Pará e perante do Judiciário em 
todas as suas esferas e instâncias, 

CLÁUSULA Hl - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1. A prestação dos serviços será feita no Município de Obidos/PA, no Município de 

Belém/PA, na capital do país Brasília - DF ou ainda em qualquer localidade do País ou do 

exterior (se for o caso), em que se fizer necessária atuação na defesa do interesse desta 

Municipalidade. 

CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO E DO VALOR DA CARTA CONTRATO: 

4.1. O presente contrato tem como previsão o valor Total de R$ 300.000,00 (trezentos mil 

reais) para o período de 12 (doze) meses, sendo o valor mensal de 25.000,00 (vinte e 

cinco mii reais). 

4.2. Os recursos financeiros, necessários ao fiel cumprimento deste contrato, correrão por 

conta dos recursos próprios da dotação orçamentária: Dotação (ões): 

1313 - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humanjoí^pÁL O f ^ í 

04.122.0037.2008-Manutenção das Atividades da SEMAD; X§> _ < 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2525 - Fundo Municipal de Educação; 

12.122.0401.2058 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação; 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.122.0200.2047 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 
33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
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I X 
C L Á U S U L A V - D A F O R M A D E P A G A M E N T O ; Ouadnnes 

Ano 2 0 1 3 

5.1. O pagamento será feito, mediante apresentação da Nota de Empenh^je NotíPfiiíS^^; 

eletrônica. devidamente, datada e atestada pelo setor competente. 

C L Á U S U L A VI - D A S O B R I G A Ç Õ E S : 

6.1. A C O N T R A T A N T E fica obrigada a: 

a) Realizar o pagamento dos serviços de consultoria e assessoria, através da 
ordem bancária destinada a crédito do estabelecimento financeiro indicado 
pelo CONTRATADO, após a apresentação do faturamento, para sua aceitação 
e liquidação, conforme previsto no Artigo 63 da Lei 4.320/64; 

b) Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de deslocamentos, viagens e 
estadias necessárias ao cumprimento do objeto deste Contrato. 

c) Designar servidor competente para realizar a fiscalização na execução dos 
serviços. 

6.2. O C O N T R A T A D O fica obrigado: 

6.2.1. Executar os serviços licitados nas seguintes condições: 

a) Atendendo as exigências legais prevista na Lei n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores; 

b) Vinculação a Inexigibilidade H° 008/2014- CPL; 

c) Manter-se durante toda a execução deste contrato em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, atendendo todas as condições exigidas pela 
licitação; 

d) Entregar a nota fiscal eletrônica com a descrição completa do serviço 
prestado; 

e) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução deste instrumento, como estabelece o art. 71 da Lei 
n°. 8.666/93 e alterações posteriores; e 

f) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais seguros e 
quaisquer outros não mencionados, bem como pagamento de todo e 
qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta do 
Contrato, isentando a contratante de qualquer responsabilidade. 

g) Arcar com eventuais prejuízos causados a C O N T R A T A N T E e/ou a terceiros, 
provocados por comprovada ineficiência ou irregularidade cometida por seus 
empregados, contratados ou prepostos envolvidos na execução de quaisquer 
projeto elaborado. 

C L Á U S U L A Vil - D O R E A J U S T A M E N T Õ Í ~ ^ 



7.1. Os preços ajustados permanecerão inalterados até 19/02/2016. 

PREFEITXTO^ MUNICIPAL DE ÓBIDO^ 
CNPJ: 05A31.mm01-6A ti* 

Comissão Permanente de Licitações 

CLÁUSULA VIII - PENALIDADES: 

8.1. A Aplicação das penalidades será de competência da Prefeitura Municipal de Óbidos, 

obedecido ao disposto nos Artigos 86.87 e 88 da Lei n.° 8666/93. 

8 2 No caso do CONTRATADO não cumprir os preceitos legais ou obrigações 

assumidas, serão aplicadas em função da gravidade da falta cometida, as seguintes 

sanções: 

8.2.1. Multa: 

a) Correspondente a 0,5 % (meio por cento) sobre o valor dos serviços prestados, por 

dia de atraso, no caso de incidência na prestação dos serviços licitado, no que se refere a 

prazos e condições pactuados; 

b) Correspondente a 10 % (dez por cento) calculada sobre o valor global do serviço 

contratado, independentemente de outras previstas neste instrumento; 

c) As multas serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas neste 

edital, no contrato e na legislação vigente. 

8.2.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Prefeitura Municipal de Óbidos, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

8.2.3. Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a administração pública, 

enquanto perdurar os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

8.2.4. - Vale ainda para o presente edital, o disposto nos Artigos 86, 88 e seus parágrafos 

e Incisos da Lei n.° 8.666/93, e alterações posteriores. 

CLÁUSULA IX - DA RESCISÃO: 

9.1. O Termo de contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Prefeitura Municipal 
de Óbidos, ou bilateralmente atendido sempre à conveniência administrativa ou quando 
ocorrer situações previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores. A critério da Prefeitura Municipal de Óbidos, caberá a rescisão do Termo de 
Contrato independentemente de interpelação judicial ou extra-judicial, quando o 
contratado: 

9.1.1. Não cumprir qualquer das obrigações contratuais. 
9.1.2. Transferir total ou parcialmente o contrato, sem prévia anuência da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA X - DA ALTERAÇÃO DA CARTA CONTRATO: 

10,1. Este Termo de Contrato, regido pela Lei n° 8.666/93 poderá ser alterado nos termos 
do artigo 65 da mesma Lei e alterações posteriores, podendo inclusive ocorrer o seu 
apostilamento nos termos do §8" do art. 65 da Lei N°. 8.666/93. 
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y 
CLÁUSULA XI - DAS QUESTÕES DIVERSAS 

11.1. O presente Contrato fica vinculado aos dispositivos da Lei n ° 8.666 de 21 de junho 
de 1993, e modificações posteriores e demais legislações pertinentes. 

CLAUSULA XII - DO FORO: 

12.1. Os contratantes elegem o Foro da Comarca de Óbidos/PA, para dirimir questões 
oriundas do presente termo contratual, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
privilegiado que seja. 

E por assim estarem acordados, as partes, firmam o presente termo de contrato, em 3 
(três) vias de igual forma, na presença de testemunhas constituídas que também assinam 
para os seus devidos efeitos legais. 

Óbidos (PA), 19 de fevereiro de 2015. 

NRIQUE DE SOUZA GUERREIRO^ 
Prefeito de Óbidos 
CONTRATANTE 

ALMEIDA E COELHO ADVOGADOS ASSOCIADOS SOCIEDADES SIMPLES 
CNPJ: 19.756.665/0001-58 

CONTRATADO .^-y^r 

l 
QuacJnmes^íe 

Ano 2015 
Oocumer.to 

TESTEMUNHAS: 

1̂  ^Árjfék^ ^ Z ^ ^ 

CPF:CV qc/ 4/s:z x ^ ^ 

2^ ''èJL<i'y3^ Xlgxuò, AZ&cíX .Xe^ ^aXò^ 
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3 OH /SSV 16"-7(169 Diário Oficial da União - Seção N" 80, quafta-feira. 2 9 " a ? 3 t ) T f N e 2 0 1 : 

l'Rt:FF.ITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

eXTRATOS D E CONTRATOS 

Pregiii l'n»eiKÍal n ' X J O I J PM(J - PP • S R P Objeíc Rcgisiro ifc 

m w o s i|iK (ibjelivB a Coimataçâo dc Pessoa Jundim para fons.-

cimciiiu J t Maienais t Enuipamcnins dc Informática para aiendci as 

rccCisidadcs da PrcfCHura Municipal dc Óbidos. Secrclarias c Fundos 

confonrc dcscncõcs c cspccificaciNcs aprcsciiradas no Anexo II dcsrc 

documcairo. na Modalidade Prcgáo - Menor Preço Por nem. C O I J -

T R A T O N= (II 2015 P M O ' S E M t U L T . S E I J H B I . S E M ( j Coniraiada-

R. A. Samiago - M E . C N P J - I J .!Ot..1Kl,l)00]-20. Valor global R S 

40.Ktll.5t. Vigência 0 1 0 1 . : n i 5 a 11 12 2015: C O N T R A T O N= 

02,2015 P M O S E M C L L T S E U R B I . S E M G : S E M M A . Coniralada: 

Rosa de Sousa Nogueiri - M E . C NPJ: 0Í.57S.IM7,1)W)|.46. Valoi 

global R I 2.1 001,00 Vigência. 02 03-2015 a 31.112015: C O N T R A ­

T O N ° C 3.2015-PMO-SEMSA Cimiratada: R. A. Samiago - M E : 

C N P I : l.(.306.IRI'0001-20. Valor global R S II6.3K7.5(I Vigência-

02-03 2015 a .11-112015: C O N T R A T O N ° 04,2 0 1 5 - P M O i S E M S A . 

Contratada. Rosa de Sousa Nogueira - M E : C"NPJ: 0.1.57B.847,0001-

4fi Valoi global R S 52 553.00. Vigência 0101,2015 a 31-112015: 

C O N T R A T O N ° 05,2015-PMO-SEMPOF. Conlralada: R A. Santiago 

- M E . CN P J : 13.306.181.0001-20. Valor global: R S 5 311.00. V i­

gência 110.1,2015 a 11-06,2015. C^ONTR.ATO N ' 0061015-

P M O S E M P O f Comialada: Rosa dc Sousa Nogueira - M E , CTsPJ: 

01178.847-0001-46. Valor global: R S 19 687,00. Vigência: 

2015 a 11-06.2015: C O N T R A T O N" 007-2015-PMO. S E M A B 

lada. R A S-ir.tiago - M E . C N P J : 11.506.181.0001-20 Valor 

S ^ - . [IS 4.010,00 Vigência: I5.1I4,':015 a 1 S.-OO-lOll: C O N T R A ­

TO N- 008, 2 0 1 5 - P M O . S E M A B . Cuniniiada Rosa de Sousa Nogueira 

- M E . C N P J : 03.578.847,0001-46. Valor global: RS 2.500,00 Vi-

géncia 15-04,2015 a 15 06,2015, C d N T R A T O N" 1X19,2015-

P M O S E M A D . Connalarta R A Samiago - M E . CTsPJ 

13 306.181 0001-20. Valor CJIobaT RS 12-332.00. Vigcts:ia 

24 A4 21111 ,1 24,117 2015 

- Dligcm Incigibihdade J c Liciiacdo \

itiaiacáo dc pn^fcssionais na arca jundica rura 

. ..!!•, ^H.-,m,-ios pnra PrcicmiiJ Municipal de ObaJiiiv-P», 

nccrcMiia \hiiiici|)iil líe Adiniiutlraçil» e D c s c m o K micnti, Humano • 

S E M A D : S-tciduna Municipal dc Ediic-açãc - S E M E D e Sccrciuia 

Muiuci|>al '3c Saúde - S E M S . ^ . i mura: ula AlmeiiL-i c C oelho A d -

-.ogadns .Associado. S.ieicdjdcs Simples C N P J n" 19 756 66.5,0001 

58 WI.M glijh.nl: R i 1(8H)(81,0<I Vigência: 19012(115 a 

19:022016. 

Coniran- n' I êlll?. GiiBern: Piegao Piesencial n" 0 1 8 2 ( i ] 4 . S E M S A . 

'O. C 6:'.nataçã6 dc empresa para alfUisiçào de e.|Uipamenros para 

a Lnidude Básica dc Saúde Helena F e n c n a RiK-tro. localizada nu 

Bairrn Sfio Francisco, no munic pio de ilbidovPaiá. Conlralada: L. 

M . r Correa E P P C N P J 04 204 957,0001-00 Valoi global: R S 

34095,52 Vigência: 01,04,20J5 ;, 31.12,'20I5 

íonlroio n' ,3,2015 Ongeni Prcgio Presencial N' 01772014-PMO-

PP Cibjeio Aquisiçáu dc maienal dc construçdu para i c f o m u de bens 

imuscis a Seciciana Municipal de Desciisolsiniento Social - S E M -

t>ES: Paia atender as escolas da rede municipal dc cnsavi em aten­

dimento ,1 Secreiana Municipal dc Edueacio - S E M E D . Manuien.-du 

dos logradouros do Município de Ohidus pas uneniados em concie-os, 

eonsmiçto c manutenção dos muros dos esiahciecimentos da Pre­

feitura dc Óbidos, coníecçdo de tampas e galc-nas dc bueiros c outros 

em alendimenio á Secretaria Municipal de Saneamento Urbanismo e 

Infiaeslruiura. no Município de ÍJbidos-PA Contniiada: M . A . Jm-

bcllniii Couto • M E : C N P J : 81.665.208,0001-57 Valor global: R S 

2 -134.710.110 \5gência 20,03 2015 a 11.112015. 

E X T U A T O U E R E C I S À O 

c—....cisão contratual por pane da conlraianlc do enutrato n- 1,2614. 

eelebrade com a empresa C G da Silva Peiíoio • M E C N P J 

15..••03.887 0001-64. CJniiciii: Pregão Presencial n ' 017 2014-PMO -

PP. CJbieio: Anuisiçâo de maicnal de construção paia reforma de bens 

iin-jsçis .1 Seçiclaiia Municipal Jc Dcscm olvimcnlo Social - S I M-

U E S . leiíu nlcndci as escolas ila rcitc municipal dc ensino em aicn-

Uiiiicnto a SecreiBiia Municipal dc Educaçáo - S E M E D : manutenção 

.los lograiouios do Município de Óbidos pavuncniados em coiiciciie.. 

coicstiução c nianuicnçáo dos mulos dos c-staDcleçimcnios da 1'ie-

tciiuia lie I ibidos confecção dc lampas c galenas dc bucinis c ou.nis 

em alcndimcnio a Secreiana Municipal do Saneamento Uibanismo c 

Intiac-stiinura no MunK ipio dc Óbidos PA Aãlot original do con­

l u i o R i .2.436.585.00 Valoi rcscindidc R í 2 4 U 7 I 0 . « J Funda-

i:-..i«não Legal- Incisos I. Í I . Ill c IV do Arr 78 e c o mcisr. J .lo 

iir 79 ambi-s da l.ei N' 8..V8s91 Assinado cm: 19-03 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

Contraio n° 189.2015 - Chamada INiblica iP 2 15, P M F C I X I P E -

R A T I V A A G R O P E C U Á R I A D t P A R A G O M I N A S C A P Ub|c1o 

A(|iiiiiçl» de géneros alimcnticios da agricultura familiar, obietisandn 

slendet as liisliluiçoes de Ensino da zona rural e área indígena, 

durante o 1" Semestre de 2015. Valoi global R i 137 433.41 Recurso: 

P N A F CuntrapanHJa. Mais EducuçãorCimtrapBrtiiia. PNAl/Coniiaiiai-

iida Vigência. 1 6 l » , 1 5 á 31-07,15. Ordenadoi de Despesa Prulo 

Pombo tocantin; - Preféiiii Municipal. 

I M K U U D E T E R M O i U l 113 O 

6° Termo Adniso n ' 19X2015 - Contraio - 57611. P R E G À O P R E ­

S E N C I A L n- 064-13, P M P . t A II C O N S T R U Ç Õ E S E S E R M C O S 

L T D A - M E Referente a icnosação contratual por igual período e 

salot. Valor global. R S 27.683^3. \'igciKia (17 04-15 a 08.08 15. 

Otdcnadoi dc Despesa: João Bosco Gahnel - ['lerciro Municipal cm 

Exercício-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EXTRATOS DE CONTR\TOS 

C ontraio n'. 20150200 

O R I G E M : P R E G Ã O N " 9-20154J01SEMSA 

C O N T R A T A N T E Funde Municipal D c Saúde 

C O N T R A T A D A Í O B I O M É D I C A B E L É M D i S T R I B L n D O R A LiF 

P H O D I T O S B I O M É D I C O S L I D A 

O B J E T O aquisicio dc lestes Ubotatoruis com cessão de uso de 

equipamentos de análises laburatonais, disponibilização de softwares 

de lis, software dc intcrfaeeamento. e equipamentos de informática 

para pleno funnonamemo do laboratório municipal dc parauapcbas c 

integração dc 06(seis) unidades básicasdc saúde (ubs|, no município 

de parauapcbas. estado do paiã. 

V A L O R T O T A L : R í 2088 378.15 (dois mdhòcs. oilcnia e oito mil. 

iiczemos e icienta e oito reais e quinze ceniavo»! 

P R O G R A M A D E T R A B A L H O : Exerclc» 2015 AtisidKic 

1701.103020210.2 117 Manutenção de Mêdia c Alta Complexidade 

Hospiabr. Classificação econõmica 3 3 90 30 00 Material dc Con­

sumo. Subelemcnlo 3.3 90.30 35. no valor dc R S 1.565.776.86. Exet-

cici6 2015 Atividade 1701.103020210.2 120 Implantação e Manu­

tenção da Mêdia e Alta Complexidade AmbuJatoiial. Classificixão 

económica 3.3 90 30.00 Material de Consumo. Subclemento 

3.3 90.30 35, i » valor dc R S 522.601.29 

V I G Ê N C I A 10 dc Abnl de 2015 a 09 dc Abnl de 2016 

DATA D A A S S I N A T U R A . 10 dc Abnl de 2015 

Coniraio n" 20150221 

D R I G L M P R E G À O N ° 9.2014-OOiSEMML 

C O N T R A T A N T E Fundo Municipal Dos Diremos Da Mulher 

( O N T R A T A D A ( 0 J B O S C O D E A L E N t A R - E P P 

O B J E T O contratação de empresa para praslaç-óes dc serviços de 

locaçòesldecoração.eorcografos e anisiieos.scrv iços de confecção e 

impressão de foTografias.omamenlação.locação dc rádio okrok co­

municador, eonfeceão dc eamisetasi para garanrir o sucesso dos even­

tos piomovidos pelo fmdm -fiindo munhnpaJ dos direitos da mulher-

secretana municipal da mulher-scmmo. o qual tem como ob/eiivo 

propoTcionat politicas públicas para as mulheres do municçuo dc 

parauapebos, estado de pará. 

V A L O R T O T A L R S 135.031.50 icenio c mnia e emco miJ, mnia e 

um reais e cinquenta ccniavosi 

P R O G R A M A D E T R A B A L H O : Exercício 2015 Atividade 2.145. 

Classificação eçonòmwa 3.>.9D.39.0a Subclemento 3.3 90.39.99. nu 

valor dc R í 135.I131..50 

V I G Ê N C I A . 23 de Abril dc 2015 a 22 dc Novembro de 2015 

D A T A D A A S S I N A T U R A : 23 de Abnl dc 2015 

( onlralo n- 20150214 

O R I G E M P R E G Ã O N - 9 , 2 0 I 4 - 0 1 7 S E M E D 

C O N T R A T A N T E Fundo Municipal Dc Educação 

t O N T R A T A D A l O PARIZI C O M E R t l A L L T D A 

O B J E T O aquisição dc biinquedos pedagógicos, educativos e play-

gniund para atemcr as necessidades das creches da rede munlcipil dc 

ensino de parauapcbas, no estado do para. 

V A L O R T O T A L R í 35 709.00 (mnia e cinco mil. sCiecenTos c nove 

reais I 

P R O G R A M A D E T R A B A L H O : Exercício 2015 Atividade 2.089. 

Classificação cçonòma-a 4.4.90 52.00 Subclemenlo 4 4 90.52.99. no 

valor de R S 55 709.0(1 

V I G Ê N C I A IT de Abrd de 2015 a (6 de Abril dc- 2016 

D A T A D A A S S I N A T U R A : 15 de Abnl de 201.-

EXTRATO DE R E G I S T R O DE PREÇOS 

Aia de Registro dc Preços n' 20150217 

Pregão Presencia; n° 9,3014-0085EM A D 

Pane: MUNIC ÍPIO D E P A R A U A P E B A S - E S T A D O D O PARÃ 

Finalidade. Que lera por objeto. registro dc preços para contratação 

dc empiesa paia fomecimento dc cxtinioies novos, serviços de re-

caiga de ciiintuics. maienal dc sinalização e ircinainento de pessoal 

para atendei as necessidades desta ptcfeiiim no município dc Pa­

rauapcbas. no estado do Para. 

Ptazo dc VigéncB da Ata dc Registro dc Pteços: 12 Jdozcl meses, 

contados a partir dc sua publicação confoime P R E G Ã O P R E S E N ­

C I A L N ' 1 2(II4-008SEMAD 

Fonte de iccuisos P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E 

B A S 

Preços: CIs preços csião rcgisirados nos icrmc-s das propostas vcn-

cciji.ras iio P R E G Ã O P R E S E N C I A L N ° 9 20>4-(I08SEMAD. eon-

funnc abaixo: 

Empresa R E G I N A S T E L A M O R E I R A D A C O S T A M E : C N P J . 

n" 83 317 297,0(101-10, cstabelcciiLi ã AV T O C A N T I N S N"° 109, R I O 

ã T R O E . Parauapcba... P.A. (941 3356-0677. leprcsentada nesle alo 

pelo S n a l I G O R M O R E I R A D A C I ^ T A C P.F o' 800 368.052-20. 

R G n° 4489.Í91 8 S P PA. 

I T E M 00(811 (XHX12 00003 00004 00005 00006 00D07 00008 00009 

OOOIO 00011 00012 00013 00014 00015 00016 

00017 00018 00019 00020 00021 OOOi: 00023 00024 00025 00026 

00027 00028 00029 00030 00031 0003? 00033 

000.34 000.35 0(8)36 

\ A L O R T O T A L RS 359 188,00 

OBS.i infonnamos que este E . X T R A T O D E ATA D E R E G I S T R O D E 

P R F - C O S se encmiia tu integra nu site http-, vvsvu-.parauapc­

bas pa gov-.br 

E X T R . A T O D E T E R M O \ H n i \

Origem: Cuniraio n' 20140243 

Decorteiiic: Piegão Picveneial n" 9-21114-0111 S E M A S 

C O N T R A T A N T E : Prefeilura Municipal De Parauiipeba. Funde Mu­

nicipal De AssisiciKia Suciai 

C O N T R A T A D A (O): F E R R E I R A E M A R Q U E S L T D A - E P F 

O B J E T O legonu dc preços para condira dc gcnCTus alimeniKios que 

aicndcra lodos os bcncfleiãnos dos programas c projetos geridos pela 

secretana municipal d. assistência social durante iudu u anu. no 

municipto de parauapcbas. no estado do pará. 

\ ' A L O R I N C I A L D O t O N T R A T O : R S 233 369.711 (duzentos e rtinla 

e irès mil. novecentos s sessenia e nove reais c setenta ecmavos). 

V I G Ê N C I A I N I C I A L D O ( O N T R A T O : 12 de Maio de 2014 a I I de 

Maio de 2015 

\  A D I T I V O V A L O R R S 58.354.42 (emqucnra e oito mil, trezemos 

e einquenta e quairo reiis e quarenta e dois çentavovl. 

DATA DO A D I T I V O r7,03,3()15 

W I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

C O N C O R R Ê N C I A N^ 3/2ai4-IM3 S E D E N 

A Prefeitura Municipal de Paiauapebas. pol micrmêdio i k 

Secietana Municipal ik- Obras, mediante a Comissão dc Liciiação 

dcvidamenie designada, loma público que ás 09:(8i horas do dia 01 de 

Junho de 2015. fará realizar licitação na modalidade C O N C O R R Ê N ­

C I A , do lipo menor preço, par? a (ol Serviços c obras de engenharia 

para eonsimçào de muius, eeieas em alambrado e insialação de poi-

Tõcs no pcnmctrD do Polo Movçlciro, no Municipiu de Paiauapebas. 

Estado do Pará. de aeoivki com o que determina a legislação vigente, 

a leatizar-sc nas dependêiK-ias da Coordenadona de Liciiaçócs e Con-

E ralos 

O proeedimentii lieiiaiurio obedecera aos dispovuiv na Lei rf 

8.666. de 21 de junbii de 1993. c suas alterações posteriores, assim 

como rias demais norm.is vigenies aplicáveis ao caso 

O Edita] e seus anexos enconliam-se a disposição dos in-

ieiessados na Coordcnailiina de Liciiações e C iiniiaios da Prefeitura 

Municipal dc Parauapelias. localizada no Morio dos Ventos, Q D es­

pecial. Í N ' ' . Beira Ru- I I . a pami da publwação deste Aviso, no 

hofáno de expedienic (das 8h ãs 12h). 

Parampe-has-PA. 28 de abnl dç 2015 

A R G E N O R S O U S A S I L V A 

Piesidenie da Comissão 

A M S O S D E P R O R R O G . A C ÃO 

C O N C O R R Ê N C I A N^ 3,'2015-(WI S E H AB 

A Prefeitura Municipal de Parauapcbas - 1'odei Executivo, 

comunica a todos os iiiiercssados que a data de malização Ja sessão 

publica para (ccebimcivo dos ctiielopes contendo os documentos de 

habilitação (Envelope o I) c i b proposta comercial (Envelope o' 2] 

leferíiue ã Coneorrênci.i FAibliea n" 3 2015-i8)1SFlI AB. cujo objeto c 

a çomralação dc c m p e s a de engenharia para cvcvução da obra de 

construção dc uma csiação de tratamento de esgoto, luealizado no 

haino dos minérios, Zona Uihaiia. no mmicipio dc Parau^iebas. 

Estado do Pará. fíea pronogada para dia 3DI)4 2015 as U9:00 horas, 

na sala de reimião da Comissão Permaneitb dc Lieimção na Se­

cretaria Municipal de (ibras - S E M O B . localizada na Rua Rio Dou­

rado - SN** - Bairro Berra Rio - Parauapcbas. Estado do Pata. 

Parauapebas. 13 de ahnt de 2015 

A R G E N O R S O U S A S I L V A 

PtL-si IcnEc da ( omis.sâo Permanente de Lieitação 

P R E G Ã O P R F 5 E N C I A L N ' 9 / » l 4 A I 1 6 S E M O B 

A Prefeitura Municipal de Parauapcbas - Porlcr Executivo, 

v-omuntca a lodos os nreressados que a data de rcaltzaçáo da sessão 

pública para tecebinien-o dos envelopes contendo os documentos dc 

habilitação (Envelope i, 21 c da proposta comercial (Envelope r," li 

referente ao Pregão PieveiKÍal n° 9,2014-016SF,M(IB. cujo obieto e o 

Registro de Preços pai.i fabricação c fornecimento dc tubos em con-

ereto esiruluiãis (4(8) i ISUUmml. meio fio e bocas de lobo para 

serem utilizados pela SccTctana AlunkripaJ de Obras ric Parauapcbas. 

Esiado do Pará-, çonforme disc-nmmacáo do Anexo 1. fica prorrogada 

Pu a dia 12 (15 2015 ás 09 00 horas, na sala de reunião da Comissão 

etmancnlc dc Lkilição na Seerciaiia Municipal dc Fazenda - S E -

FA Z . locahzarb no C e m m Adminislialixo da PMP Bairro Beira R K I 

11- Parauapebas. Esladu do Paiá. 

Parjúapebas. 27 de abril o - 2015 

L E O M A G N O M O R A E S C O R D E I R O 

Pregoe Ur-

H E T I F I C . A Ç Õ E S 

No Extraio do t" Aposiilamenio ao Connato n° 20140623. 

publicado do D O U na seção 3 pag 180 de 1.3,04-2015. oriundo do 

PRE G Ã O P R E S E N ( I.\ V 9  : 0 1 4 - 0 2 0 S E M E D . vcnfieoo-sc que 

houve um erro dc dignação. 

Desta forma comunica a todos inieressados que' 

tjnde se 1c. 

V I G Ê N C I A S O C O N T R A T O A P O S 2" T E R M O D E A P O S ­

T I L A M E N T O 

EsLC Jr-cumenio pode sec v crifieado no endereço eletrônico hnp.-iwww.m.igivJxpaKnuilikJBnl, 
p c i , eódijo 0003201504290030» 

Ducumcnto aannadu digitalmente conforme MP n' 2 200-2 dc 24,-082001. que imiiru; a 

Intracstrutur.i dc Chaves Públicas Brasileira - I C P - B r i u l ( 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

y 

Mem. N*» 124/2015-CPL 

De: Comissão Permanente de Licitação 

Para: C O N T R O L E INTERNO 

Óbidos (PA), 29 de abril de 2015. 
. 1 . ' 

^ v %5\ y^ <0 \ 

Ref. Parecer sobre a Inexigibilidade n° 008/201b-para a 

Contratação de profissionais na área jurídica para 

prestar serviços advocatícios para prefeitura municipal 

de Óbidos-PA. 

Encaminhamos à Vossa Senhoria o procedimento acima mencionado para 

emissão de parecer. 

Aline da Silva Ferreira 
_Presid^nte da CPL 
Decreto n° 631/2014 

Pm T>ep. Pgxmunáo Chaves 338 - CEP68.2S0-000 
ÓBidos - Pará 



* I % \ 
Quadrimestre ^ \ 
Ano 2015 ^ 
Documgnío 

Estado do Pará 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 68.250-000''U/ 

LU 
oC 
. o 

Parecer Final de Regularidade d o Controle Interno v 

o S r . Adon ias Sousa da S i l v a , responsável p e l o C o n t r o l e I n t e r n o do 

Município de Óbidos, nomeado nos termos da P o r t a r i a 006/2014, 

d e c l a r a , p a r a os dev idos f i n s , j unto ao T r i b u n a l de Contas dos 

Municípios do E s t a d o do Pará, nos termos do §1°, do a r t . 11, da 

RESOLUÇÃO N ° . 11.535/TCM, de 01 de j u l h o de 2014, que a n a l i s o u 

i n t e g r a l m e n t e o P r o c e s s o n.° 019/2015, r e f e r e n t e à I n e x i g i b i l i d a d e 

de n° 008/2015 tendo por o b j e t o Contratação de serviços técnicos 

e s p e c i a l i z a d o s na área do d i r e i t o p a r a a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de 

Óbidos-PA, com base nas r e g r a s i n s c u l p i d a s p e l a L e i n.° 8.666/93 e 

demais i n s t r u m e n t o s l e g a i s c o r r e l a t o s , p e l o que d e c l a r a , a i n d a , 

que o r e f e r i d o p r o c e s s o se e n c o n t r a : 

R e v e s t i d o de todas as f o r m a l i d a d e s l e g a i s , nas f a s e s de 

habilitação, ju lgamento , contratação e p u b l i c i d a d e , es tando apto a 

g e r a r d e s p e s a s p a r a a m u n i c i p a l i d a d e ; 

Óbidos - Pará, 11 de maio de 2015. 

Aprove i tamos a opor tun idade p a r a préstimos da mais a l t a e s t i m a e 

consideração. 

A tenc iosamen te , 

l r f # 

Adonias Soifta da Silva 

Controle Interno 

Página 1 
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